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Memorando N" 03/2026 - Pregáo n'.0112026 São Jorge D'Oeste, Pr. 28 de Janeiro de2026.

Do: Departamento de Administração.
Para: Assessoria Jurídica.

Saudações,

Em razáo do contido no artigo 53, caput da Lei Federal no. 14.13312021, encaminho por

meio deste, FASE PREPARATÓRIA do Processo Administrativo no . 0212026 do Pregão Presencial

n' . 01 12026 para controle prévio de legalidade mediante anrflise j urídica.

Atenciosamente,

JACOBS.LEÁNDRO
Diretor Adminis - Poder Legislatito

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575'000 - São Jorge D'Oeste Paraná - E-mail:
admini s tr ac ao @c amarasj o. pt gov. b r
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PÀREcER nrnÍorco n". 02/2026

ÀssEssoRta üt RtDrcÀ LEcrsÍ.AEnrÀ Do Àtr Nrcrpro oe sÃo,roReE D,oEsEE, EsrÀDo Do pÀRlÊNii

Do: Assessor Juri-dico

À: Sr".
Sr.

Àssunto: Aquisição de
servíços de
condicionado,

Presidente da Câmara Municipal
Diretor Administrativo

Bens Móveis, aparefhos de ar condicionado, cortinas de
desistalação e lnstalaÇão, manutenÇão e peças de
destinado as novas instalaÇãoes da Câmara de Vereadores.

ar

Pregão P!êsêncial n" OL/2O26
Proêêsso Àdministrativo no 02/2026

Valor estimadô: RS 95.018,91( Noventa e cinco mil, dezoito reais e noventa e um
centavos ) .

PRELIMINARMENTE - Da Realização de Prêgão Prêsêncial

Conforme se verifica do processo encaminhado para aná]ise, trata-se de
Pregão Presencial, o que foge a regra, uma vez que o § 2ô do art. 17, da lei
74.733/2021 , prioriza que as licitaçÕes serão realizadas pre fe renci a lmente de forma
eletrônlca. Porém, cabe destacar que a utilização da forma presencial é admitida.

Àrt. 17. O procêsso dê liciüação observará as sêguintes faa€s, êm
sequência:

S 2" Às licitaçõês sêrão reelizadas pref,erencialaênte sob a forma
êIêtrôaica, admitida a utilização da forma prêsêncial, dêsdê quê
úotivada, dêvêÍrdo a sêssão trúb].ica eê! registrada eD ata ê gravada ên
áudio e vídeo.

A administraÇão optou pela realização de Pregão na forma presencial,
tendo apresentado justificativa para a realizaÇâo deste formato de licitaçâo,
conforme justificativa anexa ao presente processo, assi-m, cabe destacar que deverá
ser observado o contido na parte final da norma acima descrita, ou seja, deverá a
sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e video.

Avenida Prefeito Á.delarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
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Relatório

O prêsente processo administrativo visa a contrataÇão de empresa para

aquislçâo de aparelhos de condicionadores de ar e cortinas de ar, bem como serviços
de desinstal-ação, instalaÇão complêta, higienizaÇão, manutenÇão e peÇas para

condicionadores de ar e cortinas de ar para a futura sede da Câmara de Vereadores,

conformê especificado no Termo de Referência, par.a o exercicio de 2A26, mediante

licitaÇão pública na modalidade Pregâo, em sua forma presencial por opção e

justificativa do ente Iicitante.

Consta acostado aos autos a justificativa da presente contratação,
conforme se verifica do Documento de OficializaÇão da Demanda, Estudo Técnico

Preliminar e Termo de Referência.

Até o momento, o processo administrativo é composto pelos seguintes
documentos: Memorando, Documento de Ofic.ializaÇão da Demanda; Justificativa para

Realização de Pregão Presenciaf, Estudo Técnico Prêliminar:, Termô de Referência,
Mapa de ApuraÇão de Preço, InformaÇão de Previsâo de Recursos Orçamentários, Minuta
do Edital de Pregão.

Por fim, os presentes autos foram enviados para esta Assessoria Jurid.ica,
a fim de se Iavrar parecer juridico, na forma do art. 53 da l,ei no. 14.133/2A27.

É o relatório.

á@?
í

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superíor, São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
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ÀnáLisê .7urídica

Pre l iminarmentê . registr:a-se que a presente análise está limitada apenas

aos aspectos legais, de forma que não é re spons abi I idade desta assessorla adentrar
aos aspectos técnicos e econômicos, nem no juizo de oportunidade e conveniência da

licitaÇão pr:etendida.
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fsto posto, o parecer objetiva realizar o contro1e prévj-o de legalidade

do processo licitatório, conforme estabelecido no artigo 53, S 1', I e I1, da Iei
n" 14.133, de 202L:

Àrt. 53. Ào final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá
para o órgão de assessoramento juridico da Adminlstração, que realizará
controle prévio de legalidade mediante aná1ise jurÍdica da contratação.
§ 1" Na el-aboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento
jurldico da Adninistração deverá :

I - apreciar o processo lj,citatório conforme critérios objetivôs prévios
de atribuiÇão de príoridade;
II - redigir sua manifestaçáo em linguagem simples e compreensíve1 e de
forma clara e objetiva/ com âpreciaçào de todos os elementos
indispensáveis à contrataÇão e com exposição dos pressupostos de fato e
de direito levados em consideraÇão na análise juridica;

Dêstâca-se que conformê o dispositivo legal supra, a função da assessoria
juridica náo é promover aná.Iise de aspêctos de naturêza técnica, visto que as

especificações técnicas - por exemplo: o descritivo do objeto l-icitado, as

justificativas, os requisitos, as condj-ções da execução, a avaliação do prêço máximo

estabe.l-ecido etc - foram devidamente apreciadas, a partir de critérios objetivos,
e detêrminadas pela Secretaria demandante para o perfeito atendimento do interesse
público.

Desta fêita, resta evidenciado que o papel da assessoria juridica ao

realizar um parece.r é apreciar todos os elementos indispensáveis à contratação, com

exposição dos pressupostos de fatô e de direito levados em consideração; indicar
possiveis ilegafidades e divergências e deslindar o processo à 1uz do conhêcimentô

técnico jurÍdico, de forma que é indispensável para a finalizaÇão da fase
preparatória dos processos licitatórios.

Quanto a isso importante dêstacar o Enunciado BPC no 07, do Manual de

Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Gera1 da União:

Ávenida Prefeito Adelarte Umilffo Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superio4 São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
admini s tr ac ao @c amar a sj o. pr gov. br
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De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente
processo, incfusívê quanto ao dêtalhamento do objeto da contratação, suas

caracterí s ti cas , requisitos e avaliação do preço estimado e pesquisa de mercado,
justificativa da necessidade da contratação, bem como a vantajosidade econômica,

tenham sido regularmentê determinadas pelo setor competente do órgão, com base em

parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecuÇão do interesse públ-ico. O

mesmo se pressupõê em rê14Ção ao exercÍcio da competência discricionária pelo órgão

assessorado, cujas decisõês devem ser motivadas nog autos.

De outro viés, cabe esclarecer quê não é papel do órgão de assesso.ramento
juridico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a

prática de atos admini s trat ivos, nem de atôs já praticados. Incunbê, a cada um

dêstes observar se os seus atos estão abrangem suas cômpêtências.

Finalmente, deve-se salientar que tais observaçôes são feitas sem caráterc

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que the é conferida pela Iei,
ava.Iiar e acatar, ou não, tais ponderaçôes.

Não obstânte, as questões relacionadas à legali-dade serão apontadas para

fins de sua correção, sendo que seguimento do processo sem a correção destes

apontamentos será de respons abi l idade exclusiva da AdministraÇão.

Enunciado BPC no 7: À manifestação consultiva que adentrar questão
juridica com potencial de signifj-cativo reflexo em aspecto técnico deve conter
justificativa da necessidadê de fazê-Io, evitando-se posicionamentos conclusivos
sobre temas não juridicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência
ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes em.itir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

Ávenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
admíni s tr ac ao @c am ar asj o. pr. gov. br
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Assim, foi solicitada aná1ise do presente processo, cujo objetivo é

contrataÇão de enpresa especializada pa.ra aquisiÇão de bens móveis, compreendendo

condicionadores e cortinas de ar, dêsinstalação e instalaÇão, peças e manutenÇão

de condicj,onadores de ar, conforme detaLhados no objeto, na modal.idade de Pregão,

por meio fisico.

ora, a carta Maqna, em seu artigo 37, inciso xxÍ, manifesta que as

contratações públicas devem ser promovidas por intermédio de licitaÇão, ressalvados
os casos dj-spostos na Iei, senão vejamos:

côq)aag
(..,)".

"rêssalvados oa casos êspecificados na legielagão, as obrag, scrvigos,
e alienaçõea sêrão contratados nêdiantê proêêsso dê licitação pública

Nota-sê que o presente objeto não se amolda aos casos previstos em lei
que permite a contratação direta (arts. 74-75 da Lei L4.133/21') .

Isto posto, a realização do processo de licitação pública é fegal, e

decorrê da necessidadê da obtenção da melhor preÇo para contratação, com a escolha
da proposta mals vantajosa à Adninistração púb1ica e atendimento do interesse
púbfico.

Do Planejamênto

Sabe-se que para atender com eficiência o interessê público, gerir os

recursos e obter os melhores resuLtados, é necessário planejar os processos

licitatórios. Dessa foma, a fase preparatória deve estudar, definir e apresentar
todas as informações técnicas, mercadológicas e de gestão.

As informações essenciais da

incisos do artlgo 18 da Í,ei 14.733/2021,
fase prêparatória foram determinadas nos

para tanto. façamos uma breve anáIise:

Avenida Prefeito Adelarte Umillro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR. E-mail
admini s Ír ac ao @c amar asj o. pr gov. br
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IV - o orça.nento estimado, com as composições dos preços utif,.izâdos tr)ara,
sua foruâção;

O valor máximo da côntrataÇão/aquisição RS 95.018,91 ( Noventa e cinco
mi!., dezoito reais e noventa e Lm centavos), foi definido através da pesqui-sa de

mercado promovida pelo setor competente, em conformidade com o art. 23 da 1,ei

74.733/27, conforme mapa de apuração de prêÇos.

Da Minuta do Edital:

a elaboração do edital de licitação,

Em atendimento aos incisos V. foi elaborada a minuta do edital, a qual

também carece ser analisada à luz do Dire.ito.

Art. 18. V

A minuta do edital apresenta no

ôbj etÕ licitado; a môdalidade;

preâmbulo as informações mais básicas,
o critério de julgamento e o modo deou sej a, o

di sputa .

Em breve análise, na minuta do Edital vêrifica-se que foram exposta as

exigências legais, em consonância com os incisos VII e VI]I do artigo 18, bem cômo

a caput do arLigo 25, ambos da Lei 14.133/21:

Àrt. 18.

vII - o rêgieê dê f,ornecimênto dê bena, de prestaçâo dê sêrviços ou dê
execução dê obras ê êerviços dê engertraria, obsêrvados os potênciais d€
êêonoúia dê êscala;

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
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A Secretaria demandante verificou, p.reviamente, que existe previsão de

crédi to,/dotação orÇamentária. conforme ínformaÇão prestada pelo departramento de

contabilidade.
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Àrt. 18.
I - a descrição da nêcêssidadê dâ contrataçãô fundaDêntada en êstudo
técnico prê].iDina! quê caracterize o interesse priblico envo].vido;

Destaca-se que a justificativa está diretamente relacionada com a devida
compreensão do problema que será resolvido sob a perspectiva do interesse público,
ou seja. é preciso entender a necessidade da contrataÇão. lsto posto, é o que

provoca o inÍcio do processo licitatório.

Nos presentes autos,
Oficialização da Demanda (DOD)

justificativas da côntrataÇãô.

Acrescenta-se que Íoram

recebimento e de pagamento, de acordo

a Secretaria demandante apresentou no Documento dê

e no Estudo Técnico Preliminar (ETP) as devidas

a Secretaria demandante

e Termo de Re ferência,

dêfinidas as condiÇõês da execuÇâo. de

com as obrigaÇões relacionadas ao objeto.

Àrt. 18.
II - a defínição do objeto para o atêndi.mento da neceasidade, por meio
dê têt:[o de referência, anteprojeto, projetô básico ou projeüo êxêêutivo,
conforue o cago.'
III - a dêfinição das condiçôes de execução ê pagâ.úênto, dâs gararttias
exiEidas e ofertadas e das condições de !êcêbi.nêttto;

Após a compreensão da necessidade da contratação,
definiu o descritivo do objeto licitado, constante no ETP

bem como o quantitativo necessário.

No que diz respeito ao objeto lic.itado, constata-se que o objeto poderá

ser parcefado, em atêndimento ao principio do parcelamento (art. 40 da Iei
14,733/21), sendo que o demandante apresentou âs justificativas manifestadas.

Àrt. 18.

Ávenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n' 753, Centro, Piso Superioti São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
adn i n i s tr ac ao @c a m ar a sj o. px gov. br
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VIII - a modalidadê de ].icj.tação, o critério de julgamento. o modo dê
disputa e a adequaçáo e êficiência da forma de conbinação desses
parânetros, para os fins de sêleção da proposta apta a gera! o !êsultado
dê contratação úais vantajoso para a Àdministração Pl:lblica, considerado
todo o ciclo dê vida dô objêto;

Àtt. 25. O edital deverá coÍrtêr o objeto da ].icitação ê aÉ, regras
relativas à coivocação, ao julga.nento, à habilitação, aos recursos e às
pêrlalidadês da licitação, à fisca1ização e à gêstão do conürato, à
entrêga do objêto e às condiçôês de pagâ.mento,

No tocante à modalidade apresentada, o caso em tela .realmente se amolda
na aplicaÇão da modalidade pregãô, pois o objeto consiste na aquisiÇão dê bens e

serviços comuns/ ou seja, aquefes guê pÕssuem padrôes de desempenho e qualidade
objetivarente definidos pelo edital, através de específicaçÕes usuaj-s de mercado.

Aindà. o cr icerio
maior desconto - consoânte ô

pelo menor preço global.

de julgamento poderá ser o de mênor pr:eÇo

art. 6", lnclso XLI da Lei 14.133/21, sendo

ou

a

ode
opção

A definição do objeto foi realizada no ETP,/Termo de Referência e consta
corretamente do edital.

No que concerne à parLicipação/ aIém das disposições essenciais, também

será aplicada a previsão da l,ei Complementar 123/2A06, no que diz respeito as micro
e pequenas empresas.

Consta que quafquêr pêssoa é legítima para impugnar ou solicitar
esclarecimentos sobrê o edital e seus anexos/ com a apresentaÇâo dos prazos e a

maneira de efetuar referidos atos. Dâ mesma forma dispôs sobre os recursos e

conLrarrazões de recurso.

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superio4 São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
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Ainda. a minuta orienta todos os interessados sobre a participação quando

descreve as i-nformaÇÕes sobre o credenciamento; o preenchimento da propostai o modo

da disputa; o valor dos intervalos de lances e os documentos essencials.

No tocante aos documentos de habilitaÇão - fiscal, social, trãbalhistâ
e econômico-financeira compreende-se que foram exigidos os documentos mínimos

necessários aqueles efencados no rol dos arts. 68 e 69 da l,ei 14.733/27:

Acrescenta-se que foram descritas como ocorre.rão as fases de julqamento

ê de habilitação, para que todos os interessados tenham conhecimento e seguranÇa.

Foram apresentadas as infraçÕes administrativas (tipos; modo de

apficaÇão e informaÇões carrelatas) que os licitantes e contratados estarão
suscetive.is, nos termos dos artigos 155 - 163 da I,ei 14.133/27.

Ainda, foram êstabelecidas as côndiÇões de execuÇão,/entreqa; os prazos

para assinatura de contrato e de paqamentoi bem como as demais disposições que

asseguram o amplo conhecimento de todas as condiÇôes para os interessados.

Quanto a Minuta do Cont:rato anexada ao edital, a mesma é composta

por c1áusulas e condiÇões essenciais ao documento, nos termos do Art. 92 da

Lei 14.133/21,, prevendo as partesi a legislação aplicada; o objeto e seus

elementos; o vafor; a dôtação orçamentária; a forma de pagamentoi as infÕrmaÇõês

pertinentes à aplicação do r:eajuste, da repactuação e da revisão de preçosi a

vigência e a prorrogaÇão contratual; a execuÇão/forma de fornecimento; as obrlgaÇôes

das partes; as garantiasi as infraÇões e sanÇôes admini s tnat ivas i a fiscal.izaÇão e

gestão contratual; os casos de extinÇão.

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
admíni s tr ac ao @ç amar asj o. pr gov. b r



/ü )
\/6

) o'O

r\
t'-- 01

,f -ff *tLç *q.'/;Ç ,"rp

»

=..- .rÊle, É \, v

L4

(J

4r ê >.w6 f -"'o

0* \,rl )9/ 0loVr
-Ltta

-tp,l s
r€ ?e-^rV

o V 70 {)'{ü

t.T o-o I
I

-r
a
{t
\_)

r,üP

Üt-ao
ü

1 -ü'r/ "gl
X + T. fl P+a-^-e 4y-t/ a!(t

\â-
/1) Cd {"c <-§TTve r

/ "@/ L-.-^-í // -..4.

é,'b L/'8 - t-ífat/

X_ç
tr.

Ç90-,,7!-
??@2 p-'y ( Çb-\ Zr-

TP WT

Ví)

(.rísl
er-- L c)N
-,_. I

@



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
' Fé, Trabalho e Progresso" - I 5' Legislatura 2 025 12028

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 01/2026

PROCESSO ADMIMSTRATTVO N" 02 12026

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

DATÀ DAABERTIIRA DA DISPUTA: xíxn/xxxx

ENDEREÇO: A sessão pública se dará presencial o do Poder Legislativo, sito
à Av. Prefeito Adelarte Umiltro
do Paranrí. CEP 85.575-000.

OBJETO: Aquisição de aparelhos

desinstalação,

75 Superior, de São Jorge D'Oeste, Estado

de ar, bem como serviços de

peças para condicionadores de m
de São Jorge D'Oeste, coaformee cortinas de ar para

especificações, estabelecidas neste Termo de Referência.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sdo Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail:
administr acao @p amar asj o. pr gov. br
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HORÁRIO DADISPUTA: O8hOOmin HoRÁRIo DE BRASILIA

Câmara

A CÂMARA DE VEREADoRES Do MUNICÍPIo DE sÁo J0RGE D'OESTE . PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 02.232.834/0001-58, toma público para

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÂO, na forma

PRESENCIAL, cuja sessão pública será realizada no Plenário do Poder Legislativo, com critério

de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL.

Aquisição de aparelhos condicionadores de ar e cortinas de ar, bem como serviços de

desinstalação, instalação completa, higienização, manutenção e peças para condicionadores de ar

e cortinas de ar para a futura sede da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, conforme

especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência, nos termos da Lei

n'. 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei Complementar n' 123 de 14 dezembro de 2006, Decreto
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Municipal n" 3.927l2023,regalamerÍos municipais, regulamentos federais que não conflitem com

as normas municipais, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

2. DOOBJETO

MEDIDA V. UNIT V.TOTALITEM DESCRIÇÃO

75,00 300,004 TIND
Capacitor para aparelho de ar condicionado

idade de até 18.000 btu s.com capac

4 KG 238,31 953,242 Carga de gás refrigerante R-410a,{R22lR-32a.

t.042,222J
Compressor paru aparelho de aÍ
condicionado com capacidade de ató 18.000

btu's.

4 I]ND 89-90 359,604

180,00 1.800,00105
Chave contactora
condicionado.

para aparelho de ar

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-maíl:
admini sft ac ao @c amar asj o. pr. gov. b r

1. LOCAL,DATAEHORA

1.1. A sessão pública se dará de forma presencial no Plenario do Poder Legislativo, sito à Av.

Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, 753, Piso Superiot Centro de São Jorge D'Oeste, Estado do

Paraná. CEP 85.575-000 às 08h00min, horário de Brasília.

1,2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas

através do descrito no item 1.1. até às 08h00min do dia '- ' ': i.. .

2.1. Aquisição de aparelhos condicionadores de ar e cortinas de ar, bem como serviços de

desinstaiação, instalação completa, higienização, manutenção e peças para condicionadores de ar

e cortinas de ar para a futura sede da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, conforme

especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

PREGÃO PRESENCIAL N.. 01/2026

QTD

1

LIND 2.084,44

Controle universal para aparelho de ar
condicionado.

IIND
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6
Placa eletrônica para aparelho de m
condicionado com capacidade de até 18.000
btu's.

2 TIND 3 81,53 763,06

7 20 METROS 36,01

8

Conserto (mão de obra) para restauração de
placa eletrônica de aparelho de ar
condicionado.

4 800,00

9
Serviço de manutenção corretiva de aparelho
ar condicionado, com capacidade de até
18.000 btu's. *f,'

UND 166,67 666.68

10 4 LND r66,67 666,68

11

Serviço de desisntalação de aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 30.000
btu's.

1 267,24 267,24

12 4 UND 337,53 t.350,12

13

Serviço de instalaqão de aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 60.000
btu's.

6 LIND 796,67 4.780,02

4 LIND 250,00 1.000,00

15

Serviço de limpeza, higienização completa e

descontaminação de aparelho de cortina de ar
de até 2 metros.

1 T]ND 100,00 100,00

16
Serviço de desirstalação de aparelho de

cortina de ar de até 2 metÍos
1 72,49

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D,OESTE

Linha frigorífera para aparelho de m
condicionado com capacidade de até 60.000
btu's com revestimento de proteção e cabo pp
conforme manual do fabricante exige para
cada eqüpamento.

-=9

,tr
720,20

w
UND 200,00

-'%'
4

Serviço de desisntalação de aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 18.000

btu's.

W
T]ND

Serviço de instalação de aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 18.000

btu's.

I4
Serviço de limpeza e higienização completa
de evaporadora e condensadora de aparelho
de ar condicionado de até 18.000 btu's.

UND 72,49

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
admini s ír ac ao @c am ar asj o. px gov. br
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17
Serviço de instalação de aparelho de cortina
de ar de até 2 metros

4 TIND 168,67 674,68

18 6 LTND 74.810,46

19

Cortina de ar condicionado de até 2 metros,
220\, com conEole remoto, duas
velocidades, baixo nível de ruído, na cor
branca" incluindo instalação completa (peças
e mão de obra).

J LIND 950"00 2.850,00

TOTAL R$ 9s.018,91

2.2. A presente licitação será julgada de forma global, conforme apresentado no Termo de

Referência.

2.3. O valor miíximo admitido para a execução do objeto é de R$ 95.018,91 §oventa e Cinco

Mil Dezoito Reais e Noventa e Um Centavos), conforme disposto na planilha orçamen!ária aÍrexa

ao instrumento convocatório.

3. DOCREDENCIAMENTO

3.1. Para acesso ao Plenário do Poder Legislativo, os interessados poderão iniciar o ingresso

às 07h30min até as 08h00min. Após o horiário, não será aceito neúum novo Credenciamento.

3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

nos termos do item 3.3 do presente Edital.

3.3. O credenciamento será realizado mediante a apresentação, fora dos envelopes n'01 e n'02,
dos seguintes documentos:

I - Documento oficial de identificação com foto do representante;

II - Ato constitutivo atualizado da empresa;

III - Documento que comprove poderes de representação (contrato social ou procuração);

Ruq Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste * Paraná' E-mail:
administracao @ç amar asi o. pr. gov. br

Aparelho de ar condicionado, modelo piso
teto, com capacidade de 60.000 btus,
quente/frio, 220 v, com fluído refrigerante R-
410a ou R-32a (sistema inverter), incluindo
instalação completa (peças e mão de obra). Â

12.468,41

ffi
#
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lV - Declaração de cumprimento dos reqúsitos de habilitação;

V - Declaraçâo de enquadnrmento como ME/EPP (quando for o caso);

VI - Termo de Responsabilidade firmado pelo representante legal;

VII - CaxttÍo CNPJ do licitante.

4. ESCLARECIMENTOS,IMPUGNAÇOESE

4.1. Qualquer
aplicação da Lei F
os seus termos.

pessoa é parte legítima para

ederal n.o 14 .133 12027 , ol para

4.2. As impugnações e pedidos de

tação por
e

Edital

sobre

ser feita,s até 3

na

sao
(três) dias fteis antes da data de

endereço de e-mail I tltt)

4.3. A resposta à

4.5. A
inabilitação

s1çao

Lei n. 14.13312

As de

(xx de de 2g), d" forma escrita, pelo

v.br.

esc sení divulgada em sítioo

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) úteis

abertura do ceÍame (Ír

4.4. Caso seja

par:a a rcalização

útimo dia útil anterior à data da

Convocatório, será designada nova data

o disposto no § 1" do art. 55 da Lei n. 14.133121.

ao julgamento das propostas, à habilitação ou

ou da licitaçâo, observará o disposto no art. 165 da

as contmrrazões serão enviadas exclusivamente por meio

a

a

4.7.

habili

de3 ) dias úteis, contado da data de intimação ou da divulgação da

o recuÍso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

tação ou tação do licitante:

4.7 .1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamenle, no prazo de 10 minutos,

sob pena de preclusão;

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575'000 ' São Jorge D'Oeste * Paraná - E-mail:
a dnini s ff ac ao @c amar asi o. pr gott b r
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cu]o atividade seja compatível com
exigidos habilitação e proposta nos

do presente Edital, modelo de identifrcação para os

envelopes 01

informações

seguintes termos:

5.1.1 ono
elici a usar o mesmo modelo, mas deve conter as mesmas

dos pena de desclassificação.

estar lacrados, e serão conferidos e assinados por comissão própria

a ser os fcitantes presentes.

de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de previstas neste Edital.

5.4. Será assegurado o beneficio do artigo 44 e seguintes da Lei Complementar Federal no

12312006 e suas alterações, às microempresas e empresas de pequeno poÍte, que declararem e

comprovarem Íegularrnente essa condição.

s.3 0

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E mail:
admini st/ ac a o @c amar asj o. p r. gov. b r

4.7.2- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lawatura da ata final do certame.

4.8' O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, na qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, encaminhar Íecurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

4.9. O recurso ou o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou decisão
recorrida até a deliberação final. Ainda, o acolhimento importará a invalidação apenas dos atos
insuscelíveis de aproveitamento.

5. DAPARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados

o objeto licitado e que apresentem os documentos
&

.{ "' 
d rl, .! t'

ENVELOPE N' 0i'4"pROpO§ítâpE pnrÇOs;
Édli"i6ê ?s.- - a".

. "*r ffiss_{ffi HABTLTTAÇÃO.
: ' 

- §hr;;r

Í-,. -:*
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5.4.1. Aquelas que se declararem enquadradas na condição de ME/EPP deveÉo indicar esta

condição nos Envelopes n'. 01 e 02 conforme modelo do Anexo X do presente Edital.

5.4.2. Além da identiÍicação, deverá a licitante entÍegaÍ cópia da Declaração do Anexo II do

presente Edital fora do envelope lacrado, evitando que empresas não enq disputem com
tais beneficios, gerando transtomos após a abertura do envelope de habili

5.4.3. A licitante que se auto declarar na condição

E)resentar cópia da Declaração do Anexo II do presente

disputar §EM os beneficios da Lei n'. 12312006.

5.4.4. A licitante que se auto declarar

apÍesentaÍ a Declaração do Anexo II do presente

da Lei no. 12312006 e for considerada

comprovado que não se trata de ME/EPP,

contidas neste Edital e na legislação,

5.5. A obtenção do beneÍicio
peque[o porte que, no ano-cal

contratos com a Administração Pública cuJ

com 5.4

ME/EPP e

com os beneffcios
ficar

prejulzo demais penalidades

licitante classificada.

croempresas e às empresas de

ainda não tenham celebrado

trapassem a receita bruta máxima

de pequeno porte.

de habilitação, ainda que haja alguma

nos termos do art. 43, § 1o da Lei Complementar no

5

admitida para fins de

5.6. As ME/EPP

restrição de

12312006.

a

e

5.7. us1 aos acompanhar as operações processuais durante a

sessão pública ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

ne os, diante quaisquer andamentos emitidos pelo Agente de Contratação

5.8. vedada a participação de empresas em consórcio, tendo em vista a

simplici da , e por não se tratar de objeto de alta complexidade.

6. DÀSYEDAÇÕns

6.1. NÃO poderão disputar esta licitação (aÍt. 14 da Leí 14-133121):

habilitação

as

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 ' São Jorge D'Oeste - Parami - E mail:
adm i ni s tr ac a o @c amar a si o. pr. gov. br



cÂvnRn MUNrcrpAL oe sÃo JoRGE D'oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso'o - 15" Legislatura 202512028

6.1.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu) anexos;

6.1.2. Não poderá participm, direta ou indiretamente" da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

conÍigurm conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo o

da legislação que disciplina a matéria
go, nos termos

6.1.3. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo

participar da licitação em decorrência de sanção que the foi

6.1.4. Aquele que mantenha vínculo de natlureza eco

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou com que

desempenhe função na licitação ou atue na ou gestão , ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, co por gÍau;u

6.1.5. Empresas controladoras, contro ou coligadas, termos no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre

6.1.6. Pessoa fisica ou iurídica
sido condenada j udicialmente, com em jul
submissão de trabalhadores

nos casos vedados pela

à divulgação do edital, tenha

de trabalho infantil, por

às de ou poÍ contratação de adolescentes

5

6.2. A
contratação

funcionririo

tÍata 6.1.2 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

inte de equipe de apoio, profissional especializado ou

assessoria técnica.

6.1 .3 será também aplicado ao licitante que atur em

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

a ladora, controlada ou coligad4 desde que devidamente

oua fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

ÇÃo DAPROPOSTA

certaÍne as fases de apresentação de propostas, lances e de julgamento da

proposta serão anteriores à fase de habilitação.

na

substituição a

incl

7. DA

6.3. O

7.1. No

fisica
de

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575'000 - Sdo Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
admini s tr ac a o @c amar asj o. pt gov. br
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qualsq out1os

opeÍaclonars, encaÍgos

que iacidam direta ou
todos os

7 .9. Os preços

exclusiva res

7.10. No
decimais após

inicial, quanto na etapa de lances, serão de

do preço, deverá ser considerado somente duas casas

inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de suada7.11. O prazo

apresentação.

7 ofertas devem respeitar os preços miíximos estabelecidos neste

8. DA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO OAS PROPOSTAS E

F'ORMULA DELANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio presencial, na data,

holário e local indicados neste Edital.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Porqrui - E-mail:
admini s tr ac ao @c am ar asj o. px gov. br

"1.2. Os licitantes entregarão, exclusivamente por meio do Envelope n.. 01, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horiírio estabelecidos
para abertura da sessão pública.

7.3. Os licitantes, sob pena de desclassificação, deverão emitir declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas, previsto no Anexo I deste Edital.

7.4. Os Envelopes de Proposta que forem identificados com violação do lacre de qualquer um
dos lados, será desclassificado.

7 .5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam os iicitantes.

7.6. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.

7.7. Nos valores propostos estarão inclusos
previdenciários, trabalhistas, tributírios, comerciais

indiretamente no fomecimento dos itens e instalação.
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8.2. Toda a sessão pública será gravada em vídeo e áudio e disponibilizada no sítio eletônico
oficial do Poder Legislativo e disponibilizado a todos os licitantes que solicitarem.

8.3. Após a conferência de todos os Envelopes de propostas, o Agente de contratação e a
equipe auxiliar designada irão proceder a abertura dos envelopes e informações,
realizando o lançamento em planilha üsível em telão em que se dará a clas

8.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.

8.5. Os licitantes não poderão retirar ou substituir a
quando for o caso, após a abertura dos envelopes.

8.6. Será desclassificada a proposta em que o

Edital e seus anexos.

8.7. A desclassificação será sempre em disponível para o
acompaúamento de todos os

8.8. Iniciada a etapa

veúais, públicos e sucessivos

e

os deverão

por melo mlcfo em

o

os habili

zero o aos os deste

lances exclusivamente

de disputa fixado neste Edital.8.9. O lance deverá ser de

8.9.1 . No presente

aberto, em que os 1

8.9.2. a petiti
sucessivos, me10

respeitosa,

8. . A etapa

8.9.4.

para o envio de lances o modo de disputa
lances púb e sucesslvos.

classificados poderão encaminhar lances

com uso do microfone, de lorma ordenada e

SEGUN'DO LICITANTE CLASSTF'ICADO.OS

que se

8.9.5.

de de lances na sessão pública presencial, durará 10 (dez)

de poderá oconer em casos de empate por 02 (dois) minúos, até

um

Na de não haver novos lances, a e,tapa competitiva será encerrada

Rua Concórdia, 428 - Centro - CÊP 85575-000 - São Jorge D'Oeste * Pmaná - E-mail:
a dmini s tr ac ao @c amar asj o. pr gou br
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8.9.6. Encerrada a etapa competitiva da sessão pública sem prorrogação pelo Agente de

Conhatação, poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de

lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante iustilicativa.

8.9.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o Agente de Contratação
assessorado pela eqúpe de apoio, ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.10. Na hipótese da falta de energia elétrica, ou outro fato de caso fortr.rito ou força maior no
decorrer de qualquer etapa do certame, a sessão será suspensa temporariamente até a normalizagão,
sendo todos os envelopes e documentos abertos ou não, lacrados em seu sÍar s quo em local
inviolável e os licitantes deverão permanecer em seus locais, salvo exceções emergenciais, sob

pena de desclassifi cação.

8.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao útimo ofertado e registrado
pelo Agente de Contratação.

8.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediiírios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofeÍ4 deverá ser de

R$ 100,00 (cem reais), em cada lance.

8.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

8.14. Será desclassificada a proposta que apresentaÍ: vícios insanáveis; não obedecer as

especificações técnicas pormenorizadas no edital; apresentar preços manifestamente inexequíveis

ou peÍnanecer acima do oÍçamento estimado para a contratação; não tiver sua exequibilidade

demonstrada, quando eúgido pelo Poder Legislativo; apresentar desconformidade com quaisquer

outras exigências do edital, desde que insanável (vide item 9.7 deste Edital).

8.15. DA APLICABILIDADEDA LEI COMPLEMENTÀRN'. 12312006: Será

identificado pelo Agente de Contratação assessorado pela equipe de apoio os valores ofertados

pelas ernpresas ME/EPB o qual procederá à comparação com os valores da primeira colocada, se

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, conforme disposto nos arts.

44 e 45 daLei Complementar Federal n.o 123 de 2006.

8.15.1. As propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa

de aÍé 5Yo (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, conforme prevê o arÍ. 44, §2" da L.C 123/2006.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sdo Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail:
admi ni s t ac ao@c amar a sj o. pr gov. b r
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8.15.2. A ME/EPP melhor classificada, segundo o item anterioÍ, terá o direito de encaminhar uma
ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo

decadencial de 5 (cinco) minutos, contados pelo Agente de Contratação após a comunicaçào.

8.15.3. Caso a microempres4 a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convooadas as demais licitantes na condição de ME/EPP
que se encontrem naquele intervalo de l0%o (dez por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no p.u 

"\fabelecido 
no subitem anterior.

8.15.4. Caso ocorra a equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP que se encontrem nos

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entÍe elas para que se

identifique aquela que pdmeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.16. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios
de desempate, nesta ordem:

8.16.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentaÍ nova proposta

em ato continuo à classificaçâo;

8.16.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos rc Lei 14.133121;

8.16.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de eqúdade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

8.16.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.

8.17. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

8.17.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade licitante;

8.17.2. Empresas brasileirasi

8.17.3. Empresas que iÍrvistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.17.4. EmpresÍ§ que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sõo Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
admini s ff acao@camar asj o. px gov. br



cÂunnn MUNtctpAL or sÃo JoRGE D'oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15'Legislatura 2025 /2028

8.18. Assim, definido o resultado do julgamento, o Agente de Contratação negociará com o
licitante que ofertar a melhor proposta.

8.19. O prazo para o envio da proposta reajustad4 bem gomo da planilha de custos e formação
de preços e demais anexos necessários, será de 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento
da sessão, podendo tal prazo ser prorrogado motivadamente pelo Agente de Contratação a

depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorogaçào
por parte do licitante.

9. DAFASEDEJULGAMENTO

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente classifrcado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,

conforme previsto no art. 14 da Lei 74.133121 e legislação correlata e nos termos deste Edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido p€la

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria Geral da

União (https :/iwwwportaltransparencia. gov.brlsancoes/cnep)

9.1.3. Consulta ao Sisterna Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União

(TCU), no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.

g.1.4. SICAF - Sistema de cadastramento unificado de fomecedores - SITUAÇÃO DO

FORNECEDOR.

9.1.5. Cadastro no Tribunal de Contas do Estado.

9.1.6. Para a consulta de fomecedores poderá haver a substituição das consultas dos itens
*9.1.1", -9.1.2" e "9.1.3" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https ://certidoesapf.apps.tcu. gov.brÔ

9.2. Constatada a existência de sangão, o licitante será inabilitado, por falta de condiçâo de

paÍicipagão :
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9.2.2. Estejam impedidas de licitar e cootratar com o Mrmicípio de

temros do ert.7" daLei 10.520/2002 elou do art. 156, III, da Lei n' 14.13

9.2.3. Tenham sido punidas com a suspensão do direito de lici
de São Jorge D' Oeste, nos termos do art. 87, III, da Lei n" 8. suas al com
naLeino. 14.13312021;

9.3. Caso atendidas as condições de participação,

9.4. O Agente de Contratação negociará s vantaj o colocado.

9.5. Se houver indícios de mexeqlu da propo preço, ou caso da necessidade

de esclmecimentos complementares, ser gências, para que a empresa

compÍove a exequibilidade da

9.6. Qualquer interessado de diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das o a apÍesentação de provas

ou os indícios que

9.7. preços global ou unitrírios simbólicos,
irrisórios ou de veis com os preços dos insumos e sa}ários de mercado,

aclescidos s, que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido

do licitante,
se referirem a materiais e instalações de propriedade

ele forma expressa e motivada, parcela ou à totalidade da
remuneração.

da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da

de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta

final, SE elaborado pelo Poder Legislativo constante em Anexo deste edital.

e D' Oeste nos

3t2

s

9.9.

deverâo

indiretas.

Os pelo licitante em sua Planilha de Custos e Forrnação de Preços
fidelidade os custos especificados, a margem de lucro pretendida e as despesas
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/
/

Declaração de Cumprimento de Requisitôs Legaisl Anexo IÍ - DeclaraÇâo de Enquadramento

ME/EPP; Anexo III - Termo de Ciência das Condições L,pcais; Anexo IV - Inforniações necessárias

para a Contratação; Anexo V - Declaração de Responsável Técnico; Anexo VI - Declaração de
Compromissos firmados; Anexo IX- Proposta de Púo.. - \/ Yt Vfu * X
10.8. Na aniilise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar enos
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para frns de

habilitação e classifi cação.

10.9. O Agente de Contratação poderá efetuar consulta direta nos sítios dos órgãos expedidores
na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por meio eletrônico.

t0.10. Documento ausente, que atesta condição de habilitação pré-existente à abertua do
certame, será solicitado e avaliado pelo Agente de ContÍatação. Na hipótese de o licitante não

atender às exigências para habilitação, mesmo após as devidas diligências, o Agente de

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,

até a apuração de uma proposta em conformidade com o edital.

10.11. Estando a documentagão de habilitação do licitante completa, correta, com observância

de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos o Agente de Contratação considerará a

proponente habilitada e vencedora do certame.

10.12. HABILITAÇÃO JURÍDICA. Documento que demonstre a capacidade de o licitante

exercer direitos e assumir obrigações, comprovando a existência jurídica da pessoa e, quando

cabivel, de autorização para o exercício da atividade a seÍ contrâtada.

a. No caso de empresiírio indiüdual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

b. No caso de sociedade empresá,ria ou empÍesa individuai de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores.

c. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
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d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização.

f-Procuração do representante do licitante na Concorrência" se for o caso.

10.13. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso.

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentâção de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribuüirios federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas adminisúados.

c. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.

d. Prova de regularidade com a Fazenda Mrmicipal do domicílio ou sede do licitante.

e. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l'de maio de 1943.

g. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual.

h. Caso o licitante seja considerado isento dos lributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deveá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

i. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do aÍ. 7o da Constituição Federal.

j. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverâo anexâr:
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j.l). Declaração de que está enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, não se incluindo nas situações de que trata o artigo 3o, parágrafo 4o, da Lei
Complementar Federal no 12312006 e snas alterações (Anexo II)

j.2). Certidão Simplifrcada da Junta Comercial ou documento equivalente com os beneffcios
da Lei Complementar Federal no 723/2006 e suas alterações, emitida em até no máximo 120 (cento

e vinte) dias antes da data prevista para a abertura da Licitaçào.

j.3). Existindo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou habalhista, será
assegurado o prazo de 5 dias úteis, prorrogável por igual período a critério do Poder Legislativo,
para a regularização da documentação na forma do art. 43, §l' da LC 12312006. A falta de

regularização dos documentos no prazo, implicará na decadência do direito à contratação, passível

de aplicação das sanções previstas no §5'do art. 90, da Lei 14.133121.

10.14. QUALTFTCAÇÁO rCONÔnflCO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor Judicial da sede do licitante,
com antecedência máúma de até 90 (noventa) dias corridos, contados da data prevista para a
abertura da licitação.

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis do ultimo exercício social, nos terÍnos da lei, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oÍiciais quando encerrado há mais de 3 (tÉs) meses da data de apresentação

da proposta;

b.2). Serão limitados ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constitúda há

menos de 2 (dois) anos.

b,3). As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abertura

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE

10.15. QUALTFTCAÇÃOrÉCnrca

a) Indicação dos responsáveis tecnicos pelos serviços, através de declaração assinada pela

Proponente; (ANEXO V).
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b) Declaração de que o licitante tomou coúecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

b.1). A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico ou preposto do licitante acerca do coúecimento pleno das condigões e
peculiaridades da contratação.

11. DECLARAÇÔES

11.1 Os licitantes deverão preencher e anexaÍ dentro dos respectivos envelopes, a(s) planilha(s),
os documentos de habilitação e as declarações dispostas nos Anexos deste Edital: Anexo I -

Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais; Anexo II - Declaração de Enquadramento

ME,EPP e Anexo III - Termo de Ciência das Condições Locais; Anexo IV - Informações

necessárias para a Contratação; Anexo V - Declaração de Responsável Técnico; Anexo VI -

Declaração de Compromissos firmados; Anexo IX - Proposta de Preços. f5 ,t'-, r (,-.,-; , y § 'I

X
12. DAS INFRÁÇOESADMIMSTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. O licitante ou o contratado, será responsabilizado administrativamente, nos termos da lei,
pelas seguintes infragões:

12.1 .1. Dar causa à inexecução parcial ou total do contÍato;

12.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida;

12.1.3. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

12.1.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitagão sem motivo

justificado;

12.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Poder Legislativo Municipal
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1 2.1 .8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1 .9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12'1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n 12.g46, de 1ode agosto de 2013.

12'2' o Poder Legislativo podená! garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
contratados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. Advertência;

12.2.2. Muka:

12.2.3. Impedimento de licitar e contÍatar.

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. A sanção será apricada mediante a natureza, a gravidade e a reprovabilidade da infração
cometida" assim, o Poder Legislativo considerará:

12.3.1. A natureza e a gravidade da inÊação cometida;

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuant€s;

12.3.4. Os danos que dela provierem para o poder público;

12.3.5. A implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme noÍmas e
orientações dos órgãos de controle.

l2'4. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no
inciso I do caput do aú. 155 da Lei 14.133/2l,quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave.

12.5. A multa nâo será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30o/o (tinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao
responsável por qualquer das infiações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

12.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo Poder Legislativo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente.
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12.5.2. Na aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

12.6. E cabível a aplicação de multa cumulativamente com todas as outras sanções dispostas

nos incisos do artigo 156 da Lei 14.133121.

12.7. O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas inlrações
administrativas previstas nos incisos II, m, IY V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133121,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federalivo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será apücada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133121, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, m, IV, Y \rI e VII
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4' do art. 156, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e miíximo de 6 (seis) anos.

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contÍatar e a declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser condlzido por

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstáncias

coúecidos e intimará o licitante ou o conhatado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.9.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratâdo podeú apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.9.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.10. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pelo Poder

Legislativo, e será:

12.10.1. Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput

do art. 158 daLei14.133121:
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12.10.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto n aLei n" 12.846, de l o de agosto
de 2013;

12.10.3. Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.11. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaçâo
integral do dano causado ao Poder Público.

13. ADJUDTCAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO

13.1. O Agente de Contratação e a equipe de apoio examinarão a aceitabilidade da proposta, a
regularidade e a habilitação do licitante vencedor, e encaminharão o procedimento licitatório à
autoridade competente para adjudicação e homologação.

14. DAASSINATTJRADO CONTRATOE DO PAGAMENTO

14 .1 . A minuta do contÍato faz parte integral deste Edital .

14.2. O adjudicatrírio será notificado para assinar o contrato no prazo de 05 dias úteis,
prorrogável a critério do Poder Legislativo, sob pena de decair do direito à contratação e incidir
nas penalidades previstas neste edital.

14.3. Se o adjudicatário se recusar a assinar o contrato, a Adminishação Pública poderá

convocar o (s) licitante (s) seguinte (s) na ordem de classificação, paru fazê-lo em igual prazo e

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classifrcado, inclusive quanto ao preço> ou revogaÍ
a licitação.

14.4. A recusa injustificada do adjudicat,ário no privo estabelecido caracteriza o
descumprimento total da obrigação, assim, será instaurado procedimento administrativo para

eventual aplicação das sanções previstas em lei e neste instrumento convocatório.

14.5. Em qualquer hipótese de aplicagão de sanção administativa, será garantido o direito ao

contraditório e à ampla defesa.

14.6. Os serviços e os pagamentos seÍão realizados no local, nos prams e na forma estabelecida

nos anexos deste Edital.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
adm i n i s tr a c ao @c amar asj o. p r. gov. b r
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15. DASDISPoSTÇÕcscBnus

15.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

o horário de Brasília - DF.

15.2. Será dirulgada ata da sessão pública no sítio eletrônico oficial do Poder Legislativo.

ÕnsDOTA
Fonte de
tecursos

01/001 70
4.4.90.52.42.00 -
Mobilirário Geral

01

01/001 60

3.3.90.39.17.00 -
Manutenção e

Conservação de
miáquinas e

entos.

01

01/001 01.03 r .0001.2001

3.3.90.30.25.00 -
Material para

manutenção de bens
móveis

3.3.90.30.00.00 - Material
de Consumo

01

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pmaná - E-mail:
adminis tr ac ao @c amar asj o. pr gov. br

14.7. o praza de execução será de no miíximo 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do
recebimento da requisição, conforme estabelecido no Termo de Referência.

14.8. o prazo de vigência do contrato é de até 120 (cento e vinte) dias, conforme disposto no
aÍigo 106 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes, segundo o art.
I 07 da mesma Lei.

14.9. O pagamento pela efetiva execução do objeto deste instrumento será efetuado em até 30
(trinta) dias da apresentação das notas fiscais devidamente aprovadas pela fiscalização contratual
e no valor correspondente aos itens fomecidos e instalados.

14.10. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados
na dotação abaixo discriminada:

O.gão
Conta da
despesa

Projeto Atividade Natureza da despesa do
empenho

Natureza da despesa do
orÇamento

01.031.0001.2001
4.4.90.52.00.00 -

Equipamentos e material
permanente

01.031.000r.2001
3.3.90.39.00.00 - Outros
Serviços de Terceiros - PJ

30
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ROSAI\E FÁTIMALOTTI
Presidente do Poder Legislativo Municipal.

MOACIR ANTôXTO O,C, COSTA E SILVA
Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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15.2.1. Também será dirulgada a gravação de vídeo e áudio de toda a sessão pública em
sítio elehônico oficial e disponibilizado à qualquer licitante, cidadão ou entidade que a requeira,
nos termos da Lei de Acesso à Informação n". 12.527 /2011.

15.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contÍatação.

15.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no
Poder Legislativo.

15.5. Caso a sessão pública seja suspensa, em caso de diligências, seú remarcada mediante
aviso prévio da data, hora e local com no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

15.6. As normas disciplinadoras da licitação seÉo sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Poder Legislativo, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitaÍnento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

15.8. Sâo partes integrantes deste Edital: ETP, Planilha de Custos e Formação de Preços,

Declarações, Termo de Referência e Minuta de Contrato Adminishativo.

15.9. Fica eleito o Foro da Comarca de SÀO JOÃO com renúncia de qualquer ouuo, por mais

privilegiado que seja para serern dirimidas possíveis dúvidas e questões oriundas desta licitação.

São Jorge D'Oeste, xxx de xxxx de 2026.
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ffi

ADIRANTÔNIO MARAT'ON
Primeiro Secretário do Poder Legislativo Municipal

ANDERSON LUIZ D
Segundo Secretrírio do Poder vo

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
admini str ac ao@c amar asj o. pr. gov. b r
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AIYEXO I - MODELO DE DECLARAÇÕTS - CUNAPNNMI{TO DE EXIGÊNCIAS
LEGAIS

A

s de manutenção elétrica do prédio da futura sede da Câmara de Vereadores de São Jorgede

estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;

tr que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências

contidas na Lei Federal n.o '1,4.13312021:

tr que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1" do art. 9" e nas disposições dos incisos

e parágrafos do art. 14, ambos da Lei Federal n." 14.13312021, atendendo às condições de

participação da Licitação e legislação vigente;

tr cumprir todos os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
adminis tr ac ao@c amar asj o. pr. gov. br

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Av. Prefeito Adelarte Umil*o Debortoli,
753, Piso Superior, Centro de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. CEP 85.575-000

PREGÃO PRESENCIAL N.' 0112026

Objeto: Aqúsição de aparelhos condicionadores de ar e cortinas de ar, bem como serviços de

desinstalação, instalação completa. higienização, manutenção e peças, bem como para prestação

D'Oeste.

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na

cidade de [xx], com telefone [»o<], endereço de e-mail [xxr], por meio de seu representante legal

[nome completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [xxxx] e

RG [xxxx], declara:

tr estar ciente de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das

obrigações objeto da licitação;
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tr cumprir as exigências de reserva de cargos pÍra pessoa com defici&rcia e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

tr que a proposta protocolada está em conformidade com as exigências editalícias, foi
elaborada de forma independente;

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas,

na fomra da lei

[Cidade], de

RepÍesentante Legal da Empresa

Nome: CPF:

Assinatura:

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 'São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
adminis tr acao @c amar asj o. pr gov. b r

tr que a proposta protocolada compreende na integralidade os custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas in-fra

legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

tl Fará prova de todas as informações declaradas neste processo licitatório, quando

necessário ou solicitado e que se compromete a apresentar a documentação original, quando a

mesma for solicitada pelo Agente de Contratação, no prazo que o mesmo estipular;

tr Para hns do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.o 14.13312021 e inciso
X)OilI, artigo 7o da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho

notnmo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos . (* Caso empregue menor,

a partir de 14 anos - na condição de aprendiz - deverúJazer a ressalva).

E Que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de licitação

sustenLável, em especial que se responsabiliza integralmente com a logistica reversa dos produtos,

embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fomecerem ao poder público,

assumindo a responsabilidade pela destinação frnal, ambientalmente adequada.

%"*1
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PREGÃO PRESENCIAL N.' 0I/2026

Objeto: Aquisição de aparelhos condicionadores de ar e cortinas de ar, bem como serviços de
desinstalação, instalação complet4 higienização, manutenção e peças, bem como para prestação
de serviços de manutenção elétrica do prédio da futura sede da Câmara de Vereadores de São Jorge
D'Oeste.

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na
cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal

[nome completo do sócio, administrador ou procwador com poderesj, inscrito no CPF [xxxx] e

RG [xxxx], DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da
lei:

*Declaração de microempresa/empresa de pequeno porte.

( ) Ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não

possuindo neúum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4o do Artigo 3o da Lei Complementar
Federal n.o 12312006 e suas alterações, e tendo interesse dos beneficios nela contidos para efeitos
de licitação, quando e no que couber.

*Declaração de que não atingiu os limites para desenquadramento como microempresa./empresa

de pequeno porte

( ) Nesse sentido, também declara que não extrapolou a receita bruta mríxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa no ano-calen&Aio de

realização da licitação, nos termos do § 2' do AÍ. 4o da Lei Federal n .' 14.133/2022. A1nd4 declara
que estií ciente de que o Agente de Contratação poderá solicitar a comprovação das contratações

À

AlrExo II - MoDELO DE DECLARAÇÃO MCnOET4pRESAOU EMPRD§ADE
PEQTTENO PORTE

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Av. Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli,
753, Piso Superior, Centro de São Jorge D'Oeste, Estado do paraná. CEp 85.575-000

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
administr ac ao@c amar asj o. pr. gov. b r
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celebradas e encaminhara todos os documentos pertinentes para atestff a veracidade do seu

compromisso.

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informaçôes pÍestadas,

na forma da lei-

tc de

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
admi n i s tr ac ao @ç a m ar asj o. pr go v. b r

4

Assinatura

I
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AIYEXO IU - TERMO DE CIÊNCIA DAS COI\ÍDIÇOES LOCAIS (visroria)

À

PREGÃO PRESENCIAL N." O1DO26

Objeto: Aquisição de aparelhos condicionadores de ar e cortinas de ar, bem como serviços de
desinstalação, instalação completa, higienização, manutenção e peças, bem como para prestação

de serviços de manutenção elétrica do prédio da futura sede da Câmara de Vereadores de São Jorge
D'Oeste.

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na

cidade de [xxx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal

[nome completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [xxxx] e

RG [xxxx], DECLARA sob as penas da lei:

O pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços objeto

deste processo licitatório, assim, assume todas as obrigações e a responsabilidade por este fato, de

forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços, não

será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de

eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos preços.

[Cidade] de de2o25.

RepÍesentante Legal da Empresa

Nome:
CPF:

Assinatura:

Responsável Técnico da Empresa/Preposto

Nome:

CPF:

Assinatura:

CÂMARA MUNIcIPAL DE sÃo JoRGE D,oESTE

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Av. Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli,
753, Piso Superior, Centro de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. CEP 85.575-000

{

Rua Concórdia, 428 - Cento - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paranó - E-mail:
admini s tr ac ao@c amar asj o. px gov. br
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Art{EXO IV- MODELO DE DECLARAÇÂO - TNFORMAÇOESNECESSÁnraS pAR,q,À,

CONTRATAÇÃO

À

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Av.

PRf,,GÃO PRESENCIAL N.' 01/2026

Objeto: Aqúsição de aparelhos condici deare
desinstalação, instalação completa,

U

de ar, como sewiços de

bem como para prestação

sede da de Vereadores de São Jorge

[endereço completo], na

[xxx], por meio de seu representante legal

com poderesl, inscrito no CPF [xxxx] e

ra da licitÃçáo, as seguintes informações:

De

de serviços

D'Oeste.

de manutenção elétrica do o

A empresa [nome da empresa], inscrita Jn.
cidade de [>o<], com

[nome completo do

RG [xxxx], D

2. Dados do Responsável Legal pela assinatura do contrato:

caso seJ

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste Paraná ' E-mail:
admin i s tr ac ao @c am ar asj o. pr. gov. b r

cÂuaRn MUNIcIPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE

753, Piso Superior, Centro de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. CEP 85.575-000

1. Dados BancÍírios para o pagameflto:

Banco:

,lgênb\ru
'!ü"

Conta: q:.
lE

Chave PIX:
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J-

CPF:

RG:

Dados do Prepostol: Nome:

Telefone fxo e whatsapp:

E-mail:

Endereço:

[Cidade], de 2025.

te Legal da Empresa

Nome: CPF:

Assinatura:

1 Art. 118. O contratado deverá manter preposto aceito pela Ádministração no local da obra ou do semiço para
representáJo no execução do contrato.

Rua concórdiq 428 - centro - cEP 8557s-000 - sdo Jorge D'oeste - pararui - E-mail
admini s tr ac a o @c amar asj o. pr gott br

Nome:

CPF:

RG:

Telefone:

E-mail:

Endereço: ,*

#
%
h

&

d
&
$
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M
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A

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Av. Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli,
753, Piso Superior, Centro de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. CEP 85.575-000

Objeto: Aquisição de aparelhos condicionadores de ar e cortinas de ar, bem como serviços de

desinstalação, instalação completa, higienização, manutengão e pegas, bem como paÍa prestação

de serviços de manutenção elÉEga do prédio da futura sede da Câmara de Vereadores de São Jorge

D'Oeste.

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na

cidade de [xxx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal

[nome completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [xxxx] e

RG [><-.<-xx], DECLARA, sob as penas da lei:

O/A [nome do responsável tecnico/preposto], [CPF] será o responsável técnico/preposto pela

prestação de serviços objeto deste certame, caso a empresa seja vencedora.

Assim, referido responsável exercerá a função de xxxx, durante todo prazo contratual.

OBS: O licitante deveró indicar os dados de todas os responsóveis técnicos que comporão sua

equipe, bem como todos deverão assinar a presente declaraçõo.

[Cidade], de 2025.

Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná'E-mail:
adrnini s t ac ao @c atnar asj o. pr. gov. b r

CÂMARA MUNICIPAL DE sÃo JORGE D,OESTE

Âl{Exo v - DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO/PREPOSTO

PREGÃO PRESENCIAL I.' 0112026

\
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Responsável Técnico da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

Técnico da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paranó - E-mail:
adminis trac ao@cammasj o. pr gort br
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arYExo vr - MoDELo DECLARAÇÃO DE COMPROIIflSSOS FTRMADOS (§S arú. 67,

Lei 14.133/21, quando exigido)

À

PREGÃO PRESENCIAL N.' 01/2026

Objeto: Aquisição de apareihos condicionadores cortinas de serviços de

desinstalação, instalação completa, higi e peças, para prestação

de serviços de manutenção

D'Oeste.

futura sede de de São Jorge

A empresa [nome da empresa], xxxxl, [endereço completo], na

cidade de [xx], com telefone [xxx], de inscrição estadual [>o<xx], por

meio de seu representante nome do administrador ou procurador com

poderesl, inscrito no ECLARA que possui os seguintes contratos

firmados com a

Nome do

Vigência do C

e

[Cidade], de 2025.

RepÍesentante Legal da EmPresa

Nome: CPF:

Assinatura:

Rua Concórdia, 428 - Cen*o - CEP 85575'000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E mail:
admi ni s tr ac a o @c amar asj o. pr. gou- b r

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Av. Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli,
753, Piso Superior, Centro de São Jorge D'Oeste, Estado do Pararui. CEP 85.575-000

Número do Contrato

Valor do contrato
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ANExo YII - MoDELo oocl.LuçÃo coMpRovAçÃo:rÉcNrcl, rusrar,açÃo
EAPARELHAMENTO

A

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Av. Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli,

753, Piso Superior, Centro de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. CEP 85.575-000

PREGÃO PRESENCIAL N." O112026

Representante Legal da EmPresa

Nome: CPF:

Assinatura:

Poder Legislativo Municipal
*Fé, Trabalho o Progresso" - 15' Legislatura 202512028

Objeto: Aquisição de aparelhos condicionadores de ar e cortinas de ar, bem como serviços de

desinstalação, instalação completa, higienização, manutenção e peças, bem como pâra pÍe§tação

de serviços de manutenção elé§ça do prédio da futura sede da Câmara de Vereadores de São Jorge

D'Oeste.

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na

cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], com inscrição estadual [xxxx], por

meio de Seu representante legal [nome completo do sócio, administrador ou procurador com

poderesl. inscrito no CPF [xxn<] e RG [xxxxl. DECLARA:

tr Assume o compromisso de comprovar, quando da assinatura do contrato, os vínculos

contratuais e/ou empregatícios da equipe técnica que participará dos serviços licitados, j untamente

com a qualificação de cada membro que se responsabilizará pelos trabalhos; das instalações e do

aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto licitado'

[Cidade], de 2025.

Rua Concórdia, 428 - Centro - cEP 85575-000 - são Jorge D'Oeste Paraná - E mail:

admi ni s tr ac ao @c am ar a sj o. pr' gov' b r
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PREGÃO PRESENCIAL N" 01/2026

Validade do Contrâto: xxlxxJ2l2x

A CÂMARA DE VEREADoRE§ Do MT]NICÍPIO DE sÁo Jo GE D'OESTE, inscrita no

CNPJ n.'02.232.834i0001-58 localizada na Rua
l

Concórdia, no. 42 Centro do Município de São

Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, dora ante CONTRATANTE, neste ato

representado pela Presidente da Mesa ROSANE FÁTIMA LOTTI, e a empresa

[razão social], inscrita no CNPJ n.'[xxx], localizada [endereço completo], doravante denominado

CONTRATADO, neste ato representada pela Sr./Sra. [xxx], inscrito(a) no CPF n.' [xxx], portador

da carteira de identidade n.o [xxx], residente e domiciliado no(a) lendereço completo], e-mail:

[xxx] e telefone [dd+xxxx], resolvem celebÍar este conftato.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.o 14.133, de 1' de abril de 2021, pelo Decreto

Municipal n.o 3937 /2023 e demais normas corÍeiatas, pelo edital e anexos do Pregão Presencial n.o

90002/2025 que originou o presente instrumento.

l. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1. Este contrato tem por objeto-.a Aqúsição de aparelhos condicionadores de ar e cortinas

de ar, bem como serviços de desinstáiação, instalação completa, higienização, manutenção e peças,

bem como para prestação dqServiços de manutenção elétrica do prédio da futura sede da Câmara

de Vereadores de São Jorge D'Oeste.2. O regime de execução do presente contrato será o

empreitada por preço global.

2. CLÁUSULASEGUNDA-DOVALOR

o valor global do presente contrato importa em R$ X)«x,xx (valor por extenso)' já incluídas

todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive

tributos e/ou impostos, encargos sociais, habalhistas, prcvidenciários, fiscais e comerciais

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná'E-mail
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1

incidentes, taxa de administração, frete, seguro, EPIs, transporte, alimentação, alojamento,
maquiniírios e outros necessiírios para a perfeita execução integral do objeto contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos DoCT,MENToS

Vinculam está contÍatação, independentemente de transcrição:

O Têrmo de Referência;

O Editâl daLipúAção;
:.

A Planitha de Custos e Composição de Preços

A Proposta do CONTRATADO;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. A formalização de contÉto presume que o CONTRATADO:

1. Examinou criteriosamente e detalhadamente todos os elementos técnicos instrutores, que

os comparou entre si e obteve do CONTRATANTE as informações necessárias à sua execução;

2. Atestou que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, ficando

ciente de todos os detalhes dos serviços e que coúece as condições de sua execução.

3. Serão incorporados ao pÍesente contrato, mediante TERMOS DE APOSTILAMENTO E

ADITIVOS, modificações que sejam necessárias, alterações nos projetos, especificações, prazos,

a§nlizaçáo de preços ou noÍnas gerais de serviços do CONTRATANTE.

4. CLÁUST]LA QUARTA - DA YTGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

Rua Concórdio" 428 - Centro - CEP 85575-000 - Stio Jorge D'Oeste - Pararul - E-mail:
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l. O CONTRATADO fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem no objeto contrahral , até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no âÍ. 125 da Lei n.
14.t33t2021.

2.

-1.

4.

5.
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1. O prazo de vigência do contrato é de até 12 (doze) meses, obedecidas as disposições do
art. lll dalei 14.133121.t /,: , , ' ! ' ç.,-.,. ..1 .,,. " ,' .t

I / ,,t-'..
2. Caso o objeto não seja concluído no pr.azo previsto por cúpa do CONTRATADO, este
seÍá constituído em mora, e será aberto processo administrativo para a aplicação das sanções
administrati vas cabíveis.

1. O CONTRATANTE podení optar pela extinção do contrato, e adotârá as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

1. O CONTRATADO obriga-se a executar os serviços e entregar os item contratados dentro
dos prazos estipulados no Edital e seus anexos, conforme disposto no Cronograma Físico-

{!rycgiro, nas ordens de serviços correspondgntes a cada etapa, comprometendo-se a entregar o

objeto contratual, concluído, dentro do prazo miidmo de l0 (dez) dias, contados da emissão da

requisição de compra e serviços.

1 .1 . Caso existir a paralisação da execução do objeto por motivos de caso forhrito ou de força
maior, Íicarão suspensos os deveres e responsabilidades de ambas as partes com Íelação ao objeto
contratado.

1.2. O motivo de força maior ou caso forhrito deverá ser formalmente comunicado pelas partes

e comprovado no prazo miáximo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência.

1.3. O CONTRATADO declara que o responsável técnico/preposto para execução dos

serviços será o Sr./Sra. [nome completo], portador do CPF sob n'[xxx], engenheiro(a) XXX,
inscrito no CREA/CAU-UF sob n" [xxx].

1.4. O CONTRATANTE exercerá a gestão e a fiscalização do contÍato, o qual realizará a

fiscalização nos quesitos técnico, administrativo e legal, bern como aplicará as penalidades, após

o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

1.5. Não cabe, ainda a neúuma das partes a responsabilidade pelos atrasos e danos

correspondentes ao periodo de paralisação que trata o item 1.1 da Cláusula Quinta'

CÂunne MUNIcIPAL DE sÃo JoRGE D,oEsTE
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1,6. caso seja necessária a revisão do oronogrÍrma fisico-financeiro, constitui
responsabilidade do cONTRATADO, cabendo ao cONTRATANTE autorizar a sua readequação,
desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputrlveis ao GONTRATADO.

1.7. O CONTRATADO detém expenise para identificar eventuais falhas no Projeto Basico. --
inclusive nos quantitativos disposr.os n\planilha orçamenríria. Assim. o coNTRÂrADo deverá
arcar com as incorreções do projeto que sejam erros que poderia ser lacilmente visualizado no
momento anterior à participação no processo licitatório.

1.8. Caso existam eros ou omissões substanciais, subestimadas ou superestimadas relevantes,
nos quantitativos da planilha orçamentiiria, poderão ser ajustados, excepcionalmente, termos
aditivos.

1.9. Nas conúatações de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o

CONTRATADO deverá apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, sob pena de multa,
comprovação do cumprimento das obrigações habalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato,
em especial quanto ao: registro de ponto; recibo de pagamento de salarios, adicionais, homs extras,

repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário; comprovante de depósito do FGTS; recibo

de concessão e pagamento de ferias e do respectivo adicional; recibo de quitação de obrigações

trabalhistas e previdenciiárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contÍato;
recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.

1.10. A falta de funciodrios e/ou equipamentos, ferramentas e materiais não poderá ser alegada

como motivo para a não execução dos serviços e não eximirá o CONTRATADO das penalidades

a que estará sujeito pelo não cumprimento das condições estabelecidas.

1.11. A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais

elementos técnicos relacionados no edital e seus anexos, sendo que quaisquer alterações somente

poderão ser tealizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pelo CONTRATANTE.

1.12. A comunicação entre as partes deverá ocorrer por escrito, sendo plenamente cabível o

envio de mensagens PRESENCIALs via e-mail e WhatsApp, entre o fiscal, o gestor e o preposto

do CONTRATADO.

1 . 1 3 . Todas as reuniões do coNTRATANTE com o CONTRÂIADO serão registradas em atas,

que servirão de documento legal dos serviços e permitirão gerenciar as responsabilidades por

tarefas específicas. As atas serão lawadas e assinadas pelos participantes.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail
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7, CLÁUSÚ'I,AsÉTIMA-DASEGURANÇAEDAQUALIDADE

l. O CONTRATADO deverá garantir a seguranç4 higiene e boa técnica necessárias à
integridade das pessoas e pÍeservação dos materiais e serviços.

2. Para a execução eficiente dos serviços de instalação dos objetos deste contrato, o
CONTRATADO somente der erá empregar pessoal competente e qualificado.

3. A responsabilidade pelo fomecimento em tempo hábil dos materiais será do

CONTRATADO, não podendo solicitar prorrogações de prazo, nem justificar retardamento da
conclusão dos serviços em decorrência do fomecimento deficiente de materiais.

4. Os materiais que serão utilizados nas instalações e nos serviços de instalação executados

deverão obedecer, rigorosamente todas as noÍÍnas e especificações técnicas constantes no edital e

anexos; às normas do Contratante; ABNT; recomendações dos fabricantes; normas e regulamentos

cabíveis.

5. O CONTRATANTE fiscalizará e poderá determinar a paralisação das instalações quando
julgar que as condições mínimas de segurança e higiene do trabalho não estão sendo respeitadas

pelo CONTRATADO. Este procedimento não servirá como justiÍicativa para eventuais atrasos.

6. Conforme disposto no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, o

CONTRATADO deverá garantir a viabilidade técnica e o adequado tratamento ao impacto

ambiental, assim, o CONTRATADO deverá cumprir: a disposição frnal ambientalmente adequada

dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas; a mitigação por condicionantes e

compensação ambiental, que serão deÍinidas no procedimento de licenciamento ambiental; a

utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a

redução do consumo de energia e de recursos naturais; a avaliação de impacto de vizinhança, na

forma da legislação urbanística; a proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e

imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto diÍeto ou indireto causado pelas obras

contratadas, quando for o caso; e promover e cumprir as regtas de acessibilidade para pessoas com

deficiência ou com mobilidade reduzida.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste Paraná ' E-mail:
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6.1. É vedada a subcontratação total do objeto deste Contrato.
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8. CLÁUSULAoITAvÀ-DARE§PoNSABILID,qDErÉcNrcÁ,

t. O CONTRATADO deverá apresentar ao CONTRATANTE responsável técnico ou
preposto responsável pela instalação do objeto deste contrato.

2. A substituição do responsável técnico/preposto somente poderá ocorrer mediante prévia
autorização por escrito do CONTRATANTE, devendo o novo Íesponsável tecnico atender às

exigências editalícias.

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

1 . A requisição de compra será emitida pelo CONTRATANTE quando este j ulgar necessiírio

o fomecimento do objeto.

2. A emissão da Nota Fiscal ou da Fatura só será autorizada após o aceite da requisição pelo
fiscal.

3. O pagamento será efetuado conforme a requisição, em moeda brasileiÍa corrente, em até

30 (trinta) dias corridos após a apresentação da fatura dos serviços executados e os documentos

pertinentes devidamente protocolados, desde que cumpridas as cláusulas contratuais e atendidas

as condições.

4. Somente serão pagos as etapas efetivamente atestadas pela fiscalização do contrato.

5. No caso de supressão da entrega do objeto ou serviços, se o CONTRATADO já houver

adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes devem ser ressarcidos pelo

CONTRATANTE pelos sustos de aquisição regularmente comprovados.

6. Havendo alteração contratual que aumente ou diminua os encargos do CONTRATADO,

deve ser restabelecido o equilibrio econômico-financeira por meio de aditamento conÍatual nos

casos autorizados pela Lei n.o 14.13312021 .

7 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não teúa
concorrido, de alguma forma, para tanto, ftca convencionado que a taxa de compensação financeira

devida pela CONTRATANTE, entÍe a datâ do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,

será de 0,570 (meio por cento) ao mês, ou 60Á (seis por cento) ao âno, mediante a aplicação das

seguintes formulas:

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 55575'000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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EM:IxNxVBsendo:

EM : Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data preüsta para o pagamento e a do efetivo pggamento; VP = Valor
daparcelaaserpag" 

M
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438. assim apurado: 

'f{k 
*%*

r:(Dvrooy36s *e %d ry
Tx=percentualdataxa ,&. %

10. cLÁusuLA DÉcrMA - Do REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃ0 E DA REvrsÁo
DE PREÇOS

l. Com objetivo de manter o equilíb_gio econômico-financeiro, o 
. 
CONTRATANTE

promoverá o reajuste de preços mediante apostr.ld, e aplicará o índice INPC (lndice Nacional de

Preços ao Consumidor). Ainda, o termo inicial sení a data do orçamento estimado realizado na

etapa prepaÍatóÍia, ou seja, será considerado

de referido marco temporal.

dia xxx, desde que decorrido no mínimo I (um) ano

3. A revisão de preços registrados seú realizada mediante solicitação do CONTRATADO

ou da CONTRATÀNTE, a qualquer tempo durante a vigência do Contrato, com objetivo de

restabelecer a relação econômico-financeira entre as paÍes, será formalizada mediante aditivo,

observando o disposto no art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei n' 14.133/2021.

1. O pedido realizado pelo CONTRATADO para revisão de preços será analisado e

respondido no p ruzn de 20 (vinte) dias úteis, e seus efeitos, via de regra, ocorrerão a partir da data

do protocolo.

2 , A emissão da ordem de fomecimento, não configurará óbice para analisar o pedido

de revisão.

q
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2. A repactuação de preços também ocorrerá mediante apostila, e terá como termo inicial no

mínimo 1 (um) ano da apresentação das propostas.
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3. A execução do objeto ou a extinção do contrato, não configurará óbice para o
recoúecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que a revisão poderá ser
concedida por meio de termo indenizatório.

4. No caso de existência de garantia da execução, nos termos do § l" do aÍt. 96 da
Lei 14.13312021, o gestoÍ do contrato enviará o termo de apostilamento ou o aditivo com
atualização de preços para o CONTRATADO, na figura de seu preposto, paÍa promover a
complementação da garantia, no pftLzo de 20 (vinte) dias úteis.

5. As comunicações sobre atualização de preços ocorrerão entre o Gestor do
contrato e o Preposto do cONTRATADO, conforme os dados apresentados no preenchimento da
proposta no Anexo III do edital "Informações Necessiírias para a Conhatação".

11. cLÁusuLADÉCrVr,q.pRIüIEIRA-DAS OBRIGAÇÔES DO CONTKÁ,-TANTE

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no pntzo e condições estabelecidas no Edital e neste Termo de
Referência;

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto executado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍte,
às suas expensas;

d) Acompaúar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no pÍesente Contrato, mediante aprovação da eqúpe de

fiscalização contratual, do gestor do contrato e ordenador da despesa;

f) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei e neste ato;

g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações

pela CONTRATADA;
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente ContÍato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste;

i) No prazo de 45 (quarenta e chco) dias, a contar da conclusão da instrução do

requerimento, decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de
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restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivadq por igual
período;

j) Notifrcar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

k) O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos peia
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado à terceiros em decorrência de ato da cONTRATADA, de seus empregados,
prcpostos ou subordinados;

l) Garantir à CONTRAIADA acesso à documentação técnica necessríria para a execução do
objeto do presente Contrato;

m)Garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações;

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das ações executadas
ou daquilo que for produzido pelo contratado;

o) Executar todos os serviços necessários, e de sua obrigação, antes de emitir a requisição
dos eqúpamentos;

12. cLÁusuLA DÉcrlrn srcunDA- DAs oBRrcAÇóEs Do CoNTRA,"TADo

1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste ato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente szus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo mríximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto. com a devida comprovaçâo;

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (afi. 137,II, da Lei n." 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

c) Reparar, corrigir, remover, recon$ruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no pÍazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qulquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, caso exigid4 o valor

correspondente aos danos sofridos;

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Stlo Jorge D'Oeste - Pararui' E mail:
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e) Quando não foÍ possíve1 a verificação da regularidade no Sistema de Cadasho de
Fomecedores - SICAI, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de prova de
regularidade fiscal e trabalhi sta;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciiírias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislagão específic4 cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não podera onerar o objeto
do Contrato;

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratuâl;

h) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que poúa an risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros;

i) Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas paÍa habilitação na licitação;
j) Cumprir, durante todo o peíodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

Lei para pessoa com defrciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (aÍt. 116, da Lei n.' 14.133 /2021);

k) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo

fiscal do conüato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16,

parágrafo único, da Lei n.o 14.13312021);

1) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrôncia do cumprimento do

ContÍato;
m)Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos,

devendo complemenüi-log caso o pÍevisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arÍolados no

art. 124,II, d, da Lei n" 14.13312021;

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do CONTRATANTE;

o) Alocar os empregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste ato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

Rua Concórdia, 428 - Cenffo - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
admini s tr ac ao@camar asi o. pr. gov. br
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p) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.70912018,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que teúa acesso por força da
execução deste Contmto;

q) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução
do objeto e nas melhores condições de seguranç4 higiene e disciplina;

r) Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATÀNTE, para anrílise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo
ou instrumento congênere;

s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

t) Adotar as providôncias e precauções necessárias, inclusive consulta nos Íespectivos

órgãos, se necessá,rio for, a fim de que não veúam a ser danificadas as redes hidrossanitírias,
elétricas e de comunicação;

u) Atender a CLT relativo à Segurança e Medicina do Trabalho, conforme estabelece a NR
07 da PoÍaria n" 3214178, ou a sua versão mais recente, contendo nome dos responsáveis e registro

de classe (engeúeiro de segurança do trabalho e técnicos de segurança do trabalho). A
CONTRATADA é responsível pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

Íesultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda judicial em

decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração

Pública de qualquer ônus, sob pena de incorret em descumprimento de obrigação contratual e

sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

v) A CONTRÂTADA é responsável pelo bom comportamento de seu pessoal no local da

execução, obrigando-se a afastar do local de trabalho qualquer empregado que lhe for direta ou

indiretamente subordinado ou eventuais subcontratados se estes aprovados previamente pela

fiscalização, cuja permanência no local dos serviços seja considerada inconveniente, a critério do

CONTRATANTE.
w) Quaisquer notificações referidas neste instrumento contratual deverão ser realizadas por

escrito e direcionadas ao gestor e fiscal do contÍato.

x) A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelas segúntes condições ambientais:

I- Orientar os funcionrí'rios quanto à manutenção e conservação florestal;
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II- cobrar dos frrncionários a coreta gestão dos resíduos sólidos, seguindo as regras
definidas pelos tecnicos responsáveis pelo plano de gerenciamento de resíduos sólidos da própria
empÍesa;

III- Manter a higiene no local de trabalho, alojamento, chuveiros,
Evitando assim a proliferação de vetores e espécies sinantrópicas;

IV- Executar medidas de proteção contra a erosão, bem como, ze

do corpo hífuico;
V- Atender todas as nolmas e legislações ambientais,

ambientais estabelecidas para implantação do questão;

VL Solicitar um posicionamento ao
que surgir dúüdas sobre boas pníticas ambientais,

ambientais;

VIL Apresentar soluções para lm
y) Submeter previamente, por

mudanças nos métodos executivos
instrumento congênere;

z) Oferecer garantia legal e

n' 8.078, de 11 de setembro de 1990 ( de

equipamentos também

os, entfe outros.

ambiental do sempre

possam impactos

hidro geológica;

anrálise qualsquer

do Termo de Referência ou

com o estabelecido na Lei

S

a

paÍa

as

s

o

Consumidor), sendo que para os

preconiza a ABNT e/ou INMETRO e legislação

pertinente;

aa)

relacionadas;

bb)
poderâo ser

cc)

se

SO

I

Os

dia
e

deverão ser de primeira lhha a atender as normas

eq discordância com os atos documentais somente

sob do e gestor do contrato;

tar a açáo da Fiscalização (Município, Câmara de

MP/PR, TRT, IAT, SEAB,) na inspeção dos serviços,

todas as informações, esclarecimentos e documentos

administrativa;

DÉCIMA TERCEIRÂ - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
?1

execução seguiní o disposto no ITEM 14 do Edital. 'l
?

13.

A da

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná' E-mail:
admíni s tr ac a o @c amar asi o. pr gov. br
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
ADMIMSTRATIVAS

1. As infrações e sanções seguem as condições fixadas no ITEM 12 do Edital.

2. Constituiriao motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada

nos autos do processo, aSsegurados o contraditório e a ampla defes4 as seguintes situações:

1 . não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada

para acompaúar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superiorl

S.alteraçãosocialoumodificaçãodafinatidadeoudaestruturadaempresaque
restrinia sua capacidade de concluir o contÉto;

4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou

falecimento do contratado;

5.casofortuitoouforçamaior,regularmentgcomprovados,impeditivosdaexecução
do contrato;

DAS INTRAÇOES E SANÇOES

15. CLÁUSULADÉCNVUQUTXU-DAEXTINÇÂOCONTRATUAL

1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejaní sua extinção com as consequências

contratuais e as previstas em lei, com fulcro na extinção com as Título III, Capítulo VIII da Lei n.

14.133 12021, nas seguintes formas:

1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

2. consensual, por acordo entre as partes, poÍ conciliagão, por mediação ou por

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

&*"** a

Rua concórdia, 428 - Centro - cEP 85575-000 - são Jorge D'Oeste Paraná - E-mail:

adm i ni s tr ac ao @c amar a sj o' pt gov' b r
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contratuais assegurará ao CO

independentemente de aviso,

de suas o legais e/ou

direito de o contÍato a qualquer tempo,

ou

der slativo e a extinção consensual

da autoridade competente e

J

4. A extinção determinada por

deverão ser precedidas de autorização

reduzidas a termo no re

5. A extinção ato

sanções, as

6.4
a rescisão se

1.

dos

de

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

do vo poderá acarretar, sem p§uízo das

art. 139 da Lei 14.133/21.

finalidade ou da estrutuÍa da empresa não ensejará

car mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

subjetiva.

, sempre que possível, seú precedido:

eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

7

1

2

J

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 ' Sdo Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail:
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6. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê- la, ou
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

7. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas iíreas;

8. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da

entidade contratante;

9. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.

M

3. O descumprimento, por parte do,

ato unilateral

escrita

pÍocesso. 'êlâr,

sua capacidade de concluir o contrato.
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16. cLÁusuLADÉcru,q,srxu,-DADoTAÇÃooRÇAMENTÁRrA

1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da(s) seguinte(s)

Dotação(ões) orçamentiíria(s) no Exercício:

17. cLÁusuLA DÉcrNrl, sÉrrNr,q. - DAs AITERAÇÕES

1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, unilateralmente

pelo Poder Legislativo, quando:

DOTAÇÕES

Orgão
Conta da
despesa

Projeto Atividade
Natureza da despesa do

empeúo
Natureza da despesa do

oÍçamento
Fonte de
recuÍsos

0t/001 70
4.4.90.52.00.00 -

Equipamento s e material
permanente

0l/001 60

3.3.90.39.17.00 ,
Manutenção e

Conservação de
máquinas e

equipamentos.

3.3.90.39.00.00 - Outros
Serviços de Terceiros - PJ

01

01/001 30 0l .03I .0001.2001

3.3.90.30.25.00 -
Material para

manutenção de bens
móveis

01

Rtm Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
a dmini s tr ac ao @V amar asi o. pr gov. b r

8. A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatorio.

9. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados ao Poder
Legislativo, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.o 14.133, de 2021, o CONTRATANTE
poderá reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.

x

)r

0101.031.0001.2001
4.4.90.52.42.00 -
Mobiliario Geral

0l.031.0001.2001

3.3.90.30.00.00 - Material
de ConsumoI
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1. Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica a seus objetivos;

2' Existir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de acréscimo
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei I l.

2. As alterações qualitativas e quntitativas observarão os tos
seguintes da Lei no 14.133/2021.

18. cLÁusrJLADÉCnvrnoluva_oo

art.

o foro da Comarca1. Para dirimir eventuais conflitos
São João - Estado do Paranií.

19. CLÁUST]LADÉCIUI DA

1. O Contrato será di Portal N de
Grande Circulação

20.

1. Os
pelas partes, no

como nos sm pals.

Públicas (PNCP), em Jomal de
Legislativo.

DISPOSIÇÕES

explicitadas no presente Contrato serão decididos
sições da Lei 14.133/21 e suas altemgões posteriores,

deste e

fins
assinam o presente Contrato, que servirá de instrumento paÍa

CONTRATANTE

CONTRATADO

FISCAL DO CONTRATO

Rua Concórdia, 428 - Cen*o - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - paranti - E-mail:
adm i ni s tr a c ao @c amar asj o. p r. go v. b r
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TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

Rua Concórdia, 428 - Ceüro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná ' E-mail:
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&q.

d

á

é
w w

h"
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*%

FI



E

,.
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D'OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15' Legislatura 2025/2028

PROPOSTADE PREÇOS

À Comissao de Licitaçao

Ref.: Edital de Pregão Presencialn'01/2026 a

Prezados Senhores,

ApresentaÍnos e submetemos à apreciação

(ns) n"... da licitação em epígrafe.

de V. Sas nos de lativa ao (s) item

300,004 T]ND 7s,001
Capacitor para aparelho de ar condicionado
com capacidade de até 18.000 btu s.

238,314 KGCarga de gás refrigeranle R-4 1 0a./R22/R-32a.

t.042,22 2.O84,44.| I]ND
Corn._

btu's.

ar
.000

359,6089,904 LTND
aparelho de ar

4

180,00 1.800,0010
aparelho de ar

5

761,063 81,532 LTND6

para aparelho de ar
capacidade de até 18.000

btu's.

Placa
com

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste Paraná - E-mail:
admini str acao @c amar asj o. pr got. b r

ANEXO IX_PROPOSTA

Local, xx de xxx 2025.

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIALN". 01/2026

ITEM DESCRIÇÃO QTD MEDIDA V.UI\üT V.TOTAL

2 953,24

J

Controle universal
condicionado.

Chave contactora
condicionado.

LJND
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7

Linha frigorífera para aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 60.000
btu's com revestimento de proteção e cabo pp
conforme manual do fabricante exige para
cada equipamento.

20 METROS 36,01 720,20

8

Conserto (mão de obra) para restauração de
placa eletrônica de aparelho de ar
condicionado.

4 200,00 800,00

9
Serviço de manutenção corretiva de aparelho
ar condicionado, com capacidade de até
18.000 btu's.

4 166,67 666,68

10

Serviço de desinstalação de aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 18.000
btu's.

4 T]ND 166,67

11

Serviço de desinstalação de aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 30.000
btu's.

I 26'.7,24 267,24

Servigo de instalação de aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 18.000
btu's.

4 LIND 337,53 1.350,t2

13

Serviço de instalação de aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 60.000
btu's.

6 LND 796,67 4.780,O2

t4 4 250,00

15 1 I]ND 100,00 100,00

16 1 LTND 72,49

Serviço de instalação de aparelho de cortina
de ar de até 2 metros

T'ND 168,67 674,68

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pdraná ' E'mail:
admi ni s t r ac a o @c a m ar a sj o. p r. gov. b r

u{D \

T]ND

666,68

UND

12

Serviço de Limpeza e higienização completâ
de evaporadora e condensadoÍa de aparelho
de ar condicionado de até 18.000 btu s.

TIND 1.000,00

Serviço de limpeza, higienização completa e

descontarninação de aparelho de cortina de ar
de até 2 metos.

Serviço de desinstalação de aparelho de
cortina de ar de até 2 metros

1) AO

17 4
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18

Aparelho de ar condicionado, modelo piso
teto, com capacidade de 60.000 btu's,
quente/frio, 220 v, com flúdo refrigerante R-
4l0a ou R-32a (sistema inverter), incluindo
instalação completa (peças e mão de obra).

6 LND 12.468,41 74.810,46

19

Cortina de ar condicionado de até 2 metros,
220v, com controle Íemoto, duas
velocidades, baixo nível de ruído, na cor
braaca, incluindo instalação completa (peças
e mão de obra).

.,

Á

LTND 2.8s0,00

R$ 95.018,91TOTAL

O prazo de validade da proposta de

validade por extenso)) dias a partir
o

ida

noe do responsável legal)

validade) ((inserir o prazo de

o recebimento das propostas.

Rua Concórdía, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
adm i ni § tr ac a o @c amar a si o. pr gov. b r

950,00

Atenciosamente, w

R§
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AI\TEXO X - MODELO PARA EI\WELOPES

À Comissão Permânente de Liciúação
Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Av. Prefeito
Adelarte Umiltro Debortoli, 753, Piso Superior, Centro de São Jorge
D'Oeste, Estado do Paraná. CEP 85.575-000

PREGÃO PRESENCIAL N' 01/2026

EiYVELOPE N' 01 - PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESAPROPOI\IENTE:
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Telefone/E-mail:
Empresa ME/EPP: ( ) Sim ( ) Não

À Comissão Permanente de Licitação
Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Av. Prefeito
Adelarte Umiltro Debortoli, 753, Piso Superior, Centro de São Jorge

D'Oeste, Estado do Paraná. CEP 85.575-000

PREGÃO PRESENCIAL N" 01/2026

ENVELOPE N" 02 - HABILITAÇÃO

EMPRESAPROPONENTE:
Razâo Social:
CNPJ:
Endereço:
Telefone/E-mail:
Empresa ME/EPP: ( ) Sim ( ) Não

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E mail:
a dm in i s t ac ao @c amar a si o. pt gov. b r
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TERMO DE REFERÊNCIA
CÂMARA MT,NICIPAL DE vEREADoREs - sÃo JoRGE D'oEsTE PR

1. CONDIÇOES GERATS DA CONTRATÀÇÃO

1.1 DO OBJETO

1.2 DA CONTRATAÇÃO E YIGÊNCIA

1.2.1 A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de contrato,

em conformidade com o aÍt. 95 da Lei Federal n' 14.13312021.

1.2.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses), contados a partir da

assinatura do contÍato, na forma do art. 105 da Lei n'.14.13312021.

13 ESPECTI'rCAÇÃO OO Or.mrO

2. ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N" 0l/2026

ITEM DE§CRIÇAO QTD MADIDÀ

4 LIND

Rua Concórdia, 428 - Cento - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail
admi ni s tr ac ao@c amar asj o. pr gov. b r

CÂMARA MUNIcIPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE

1.1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a Aquisição de aparelhos

condicionadores de ar e cortinas de ar, bem como serviços de desinstalação, instalação completa,

higienização, manutenção e peças para o prédio da futura sede da Câmara de Vereadores de São

Jorge D'Oeste, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Termo de

Referência.

1

Capacitor para

aparelho de ar

condicionado

com capacidade

de até 18.000

btüs.
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2

Carga de gás

refrigerante R-
410a/R22/R-32a.

4 KG

J

Compressor para

aparelho de ar

condicionado

com capacidade

de até 18.000

btu's.

2 UND

4

Controle
universal para

aparelho de ar

condicionado.

4 UND

5

Chave

contactora paxa

aparelho de ar

condicionado.

10 LTND

6

Placa eletrônica
para apmelho de

ar condicionado

com capacidade

de até 18.000

btu's.

2 T]ND

7

Linha frigorífera
para aparelho de

ar condicionado

com capacidade

de até 60.000

btu's com

revestimento de

proteção e cabo

pp conforme

METROS

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
o dm i ni s tr ac a o @c amar asj o. p r. gov. b r
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manua.l do

fabricante exige
parucada

eqúpamento.

8

Concerto (mão

de obra) para

restauração de

placa eletrônica
de aparelho de ar

condicionado.

UND

9

Serviço de

manutenção

corretiva de

aparelho ar

condicionado,

com capacidade

de até 18.000

btu's.

LIND

10

Serviço de

desisntalação de

aparelho de ar

condicionado

com capacidade

de até 18.000

btu's.

4 TIND

11

Serviço de

desisntalação de

aparelho de ar

condicionado

com capacidade

de ate 30.000

btu's.

1 UND
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Serviço de

imtalação de

apmelho de ar
condicionado

com capacidade

de até 18.000

btu's.

4 TIND

13

Serviço de

instalação de

aparelho de ar
condicionado

com capacidade

de até ó0.000

btu's.

6 UND

Serviço de

limpeza e

higienizaçâo

completa de

evaporadora e

condersadora de

aparelho de ar

condicionado de

até 18.000 btus.

4 I]ND

15

Serviço de

limpez4
higienização

completa e

descontaminação

de aparelho de

cortina de ar de

âté 2 metros.

1 UND

t6 Serviço de

desinstalação de
1
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Valor míximo estimado da licitação será de R!§ 95.018,91 §oventa e Cinco Mil Dezoito
Reais e Noventa e Um Centavos).

3. DACLASSITTCAÇÃO DO OBJETO:

3.1 O objeto desta contratação é caa:acte'rzado como AQTII$ÇÃO DE
MOBILúRIO EM GERAL, compreendendo condicionadores de ar, cortinas de ar e demais
itens correlatos destinados ao mobiliário intemo da futura sede da Câmara Municipal de

Vereadores de São Jorge D'Oeste, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas

neste Termo de Referência. Conforme artigo 6o, inciso )OII da Lei Federal n".14.133/2021.

4. FUNDAMENTAÇÁO E DESCRIÇÂO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÁO

4.1 De acordo com os levantamentos efetuados no Estudo Técnico Preliminar - ETP,

conclui-se que a aquisição dos itens objeto deste Temro de Referência decorre da necessidade da

Cârnara municipal em se mudar para o prédio destinado ao poder legislativo, a aqúsição destes

itens irá proporcionar o uso pelo Poder Legislativo, assim como também proporcionar um espaço

adequado e seguÍo a população.

3.2 A fundamentação da contrataçâo e de seus quantitativos encontra-se pormenonzada em

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, projetos técnicos e demais anexos, todos

apensados a este Termo de Referência.

5. DADESCRIÇÃO DASOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO E A ESPECIFICAÇÂO DO SERVIÇO

5.1 A descrição da solução como um todo encontra-se porrnenorizada no Estudo

Técnico Preliminar.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sdo Jorge D'Oeste - Porarui - E-mail:
adminí s tr ac ao @ç amar a si o. pr. gov. bt
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6. REQUTSTTOS DACONTRATAÇÂO

6.I DASUBCONTRATAÇÃO

6.1.1 É vedada a subcontratação total do objeto deste Termo de Referência

6.2 DAGARANTIADACONTRAIAÇÃO

6.2.1 Não será exigida a gaÍaÍrtia dâ cotrtrataçâo de que trata o art. 96 e seguintes da Lei
n" 14.131/)021.

6.2.2 Justificativa: O objeto da contratação consiste na Aqúsição de bens móveis,

compreendendo aparelhos condicionadores de ar e cortinas de ar, bem como serviços de

desinstalação, instalaçâo completa, htgiemzação, manutenção e peças para condicionadores de ar
e cortinas de ar para a futura sede da CâmaÍa de Vereadores de São Jorge D'Oeste, conforme
especificaçôes, quantidades e demais condições estabelecidas no Termo de Referênci4 alcançando

o valor estimado de R$ 95.018,91 §oventa e Cinco Mil Dezoito Reais e Noventa e Um Centavos).

6.2.3 ALein 14.13312021 estabelece que a exigência de garantia contatual é faculdade

da Administração, devendo ser avaliada conforme a naífieza e a complexidade do objeto, bem

como o risco envolvido na execução contÍatual. No presente caso, verifica-se que:

. TÍata-se de aquisição de bens móveis padronizados, de natureza comum, cujo

fomecimento não envolve execuçâo de obrq serviço de engeúaria ou atiüdade de alta

complexidade técnica
r Nâo hrá risco significativo de inexecução contratual, pois o cumprimento da obrigação

consiste no simples fomecimento dos itens descritos, sem necessidade de etapas

complexas ou intervenções no ambiente Íisico.

r Os bens serão entregues de forma integral e a obrigação do contratado caracteriza-se

como resultado imediato, o que reduz substancialmente eventuais riscos para a

Administração.
r A eúgência de garantia implicaria custos adicionais ao contratado, os quais seriam

repassados ao valor final da contratação, podendo onerm desnecessariamente o etário,

sem proporcional ganho de seguança.

r A Administraçâo dispõe de mecanismos de controle e recebimento, inclusive a

possibilidade de recusa de materiais em desacordo, o que já mitiga os riscos de eventuais

descumprimentos.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E mail:
admini s tr ac ao @c amar asi o. pr. got. b r
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6.2.4 Desta forma, diante do baixo risco inerente ao objeto, da simplicidade da
execução, do caráter meramente aquisitivo e da faculdade legal conferida à Administração,
conclui-se pela não exigência da garantia contrâtual prevista nos arts. 96 a 102 da Lei n'
14.133/2021, decisão que se apresenta como medida proporcional, eficiente e economicamente
vantajosa para a Administração.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1 CoNDIÇÔES, LOCALE PRAZO DE E)(ECUÇÃO

7.1.1 A CONTRATADA obriga-se a entÍegar ao CONTR{ANTE o objeto licitado
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 10 (dez) dias, contados

a partir da data da assinatura do Contrato ou da emissão da requisição de compra.
7.1.2 A CONTRATADA deverá observar o detalhamento pormenorizado dos serviços,

que constam do Estudo Técnico Preliminar, projetos, planilhas e demais doctunentos a serem

disponibilizados na íntegra na fase de edital do cerüame.

7.1.3 Somente sení admitida a alteração do prazo de execução diante:

aJ da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,

obedecidos os limites fixados na lei;
c) do atraso no fomecimento de údos informativos, materiais e qualquer subsídio

concemente ao objeto conhatado que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

d) da intemrpção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e

no interesse do CONTRATANTE;

e] de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro recoúecido pelo

CONTRATANTE em documento contempoÍâneo à sua ocorrência;

fJ da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estraúo à vontade das partes, que

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

gJ de outros casos previstos em lei.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pdraná - E-mail
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7.1.4 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem

ser determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.

7.1.5 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou
parcialmente, de cumprir seus deveres e respolsabilidades relativos à execução do objeto, deverá
comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências

cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTR AiTADA ou atrasos por parte de

suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.
7.I.6 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução do objeto com

outra empresa, desde que rescindido o presente conüÍato e respeitadas as condições da licitaCão,
não cabendo dfueito à CONTRATADA de formular qualquer reiündicação, pleito ou reclamação.

8. GESTÃODOCONTRATO

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente p€las partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133/2021, e çada parte respondeú pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

8.2 As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.
8.3 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para

represenííJa sempre que for necessiário.

8.4 A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais

e comerciais não transfere à Câmara Municipal a responsabilidade pelo seu pagameoto e não

poderá onerar o objeto do contrato Q,ein'14.133D021"art. 121, §1).
8.5 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE nâo elide

nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações

pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes

de imperfeições tecnicas ou empÍego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais

não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a
{iscalização.

8.6 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços

considerados inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do

mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquânto perduÍaÍ a vigência da garantia de

responsabilidade civil prevista no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido,

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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8.10 DO GESTOR DO CONTRATO

8.10.1 O Gestor do Contrato coordena a ahralização do processo de execução e

fiscalização do Contrato, acompaúando os regishos realizados por todos os Íiscais das

ocorrências e as medidas adotadas.

8.10.2 O Gestor do ContÍato é responsável pelo encamiúamento dos documentos

necessilrios para o empenho de despesa e pagamento, e indicará os problemas que obstem o fluxo

normal da liquidação e do pagaÍnento da despesa de acordo com eventuais apontamentos da

fi scalização administrativa do ContÍato.

8.10.3 O Gestor do Contrato emitira os Atestados de Capacidade Técnica eventualmente

solicitados pela CONTRATADA relativos ao objeto do Contrato, contendo a avaliação rcalizada

pelos fiscais técnicos e administrativos quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela

C0NTRATADA, com menção ao seu desempeúo na execução contratual e a eventuais

penalidades aplicadas.

8.10.4 O Gestor do Contrato tomaní providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização da CONTRATADA para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela Comissão de que trata o art. 158 da Lei n' 14.13312021.

8.10.5 O Gestor do Contrato deverá manifestar anuência em relação aos pedidos de

aditivos a este Contrato após parecer técnico dos fiscais, assim como emitir o Termo de

Recebimento Proúsório e Definitivo do objeto mediante previo atesto dos fiscais técnicos.

removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros
para o CONTRATANTE.

8.7 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má

execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo

com as noÍrnas e/ou prescrições da ABNI especificações e/ou memoriais, não se referindo aos

defeitos devidos ao desgaste normal de uso, sendo que correrão poÍ conta da CONTRATADA as

despesas relacionadas com a coneção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

8.8 AGESTÃO DO CONTRATO ficará a cargo da Presidente da Câmara municipal,
ROSAI\{E FATIMA LOTTI, inscrita no CPFÀ{F n' 025 .283.199-32, e portador do RG n'
7921838-3.

8.9 A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA da execução do presente contrato seú exercida

pelo Servidor RODRIGO DALMOLIN, Assessor de Imprensa.
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E.ll DATTSCALTZAÇÃOrÉCmCl

9. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

8.1. RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1.1 O objeto do Contrato será recebido provisoriamente em, no milximo, 15 (quinze)

dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela

CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o

seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE.

8.1.2 A aceitação do objeto pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer

pendência por parte da CONTRATADA.
8.1.3 O recebimento definitivo do objeto do Contrato deveú estar formalizado até 60

(sessenta) dias após o recebimento proüsório. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação

do CONTRATANTE, o objeto será considerado como recebido definitivamente.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP s5575-000 - São Jorge D'Oeste - Paranó - E-mail:
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8.1 1.1 O fiscal técnico do Contrato é responsável pela conferência da execução do objeto
e das memórias de cálculo de reajuste de preços quando apresentadas pela CONTRATADA, assim

como pela elaboração de paÍecer técnico para embasamento dos eventuais aditivos que importem
em alteração dos quantitativos e especificações técnicas dos serviços contratados e do prazo de

execução do objeto.

8.11.2 O frscal técnico do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do Contrato, determinando o que for necessrírio para a regulanzaçãa das

faltas ou dos defeitos técnicos observados (Lei no 14.13312021, afi. 117, §1).
8.11.3 O fiscal técnico do Contrato informará ao Poder Legislativo, em tempo hábil para

a adoção das medidas cabíveis, a situação que demandar decisão ou proúdência que útrapasse

sua competência (Lei n" 14.133/2027, art. 117, §2).
8.11.4 Identifrcada qualquer inexatidão ou inegularidade, o Íiscal técnico do Contrato

emitirá notiÍicações à CONTRATADA para a correção da execução do objeto, determinando prazo

para a correção.

8.11.5 No caso de oconências que possÍrm inviabilizar a execução do objeto nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do Contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato

apontando as sugestões técnicas pertinentes.
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8.1.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela

qualidade do objeto, nem a ética profissional pela perfeita execução do Contrato.

8.2 PAGAMENTODO OBJETO

8.2.1 O pagamento do valor contratado será realizado de acordo com as requisições
emitidas, em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação coreta da nota
fiscal e documentos pertinentes e desde que atendidas as condições para liberação das parcelas.

8.2.2 As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade e requisições da

CONTRATANTE, sendo estas devidamente elaboradas e enviadas pelas CONTRATADA e
conferidas pela fiscalização do Poder Legislativo.

8.2.3 Caso se verifique erro na faturq o pagamento será sustado até que as providências
pertinentes sejam tomadas por parte da CONTRATADA, emitente da fatura.

8.2.4 As faturas deverão ser enviadas através de e-mail, de acordo com os empenhos

encaminhados.

8.2.5 O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Poder Legislativo através de

transferência eletrônica para a conta banciária da CONTRATADA indicada pela mesma e o
CONTRATANTE efetuará o desconto dos tributos incidentes sobre o valor contÍatado. de acordo

com a legislação em vigor.
8.2.6 A CONTR AiTADA deverá aind4 manter durante toda a vigência do contrato as

condições de habititação especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a Previdência

Social e Justiça do Trabalho).

8.2.7 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do

objeto são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.
8.2.8 Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de qualquer disposição

contrahral, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer

outras disposições contratuais.

8.2.9 As eventuais despesas bancrírias decorrentes de transferência de valores para

outras praças ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA.

8.2.10 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela

CONTRA.TANTE, o valor devido deverá ser acrescido de afializaçío financeirao e sua apuração

se faní desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagaÍnento, em que os juros de mora

serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6%o (seis por cento) ao ano'

10. FORMAE CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FOR}TECEDOR
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10.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAPROPOSTA
10.1.1 O fomecedor/prestador será selecionado por meio da realização de procedimento

de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério
de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

IO2 E>(IGÊNCIASDEHABILITAÇÃO
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

10.2.I HABILITAÇÂOJUÚDICA:

a) No caso de empresírio individual: inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

b) Em se tratando de microempreendedor indiüdual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio wwr.v.portaidoe edor.qov.br.

c) No caso de sociedade empresiíria ou empÍesa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede.

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede.

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização.

f1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

10.2.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAI E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão

conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da união, expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazetda;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos termos do Títnlo VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1' de maio de 1943;

e) Prova de regulmidade com a Fazenda Estadual do domicflio ou sede do licitante;
f) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Mruricipal do domicílio ou sede do licitante.

10.2.3 QUALIFICAÇÃOTÉCNICA:

9.2.3.1. ProÍissional:

a) Indicação do responsável tecnico pela instalação/serviços, através de declaração da

licitante.

QUALIFICAÇÃO NCONÔPTICO FINANCEIRÂ:

a) Certidão negativa de falência ou rccuperação judicial expedida pelo distribúdor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial expedida no domicflio da pessoa fisic4 com prazo

não superior a 90 (noventa) dias da data designada paÍa apÍesentação do documento;

b) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício dos 02 (dois) títimos

exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei registrado na Junta Comercial ou

Speed, conforme regulamentação do Conselho Federal de Contabilidade, deüdamente assinado

pelo diretor ou representante legal da empresa e respectivo contador responsável, que compÍovem

a boa situação financeira da empresa, conforrne segue:

b.1) A apresentação do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contíbeis é

obrigatória para todas as empresas, independentemente do porte, classificação ou enquadramento

para fias tributrários, podendo ser atualizados por índices oficiais quando, encerrado há mais de

três meses da data de apresentação da proposta;

b.2) É vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios; 3. A situação

financeira da licitante será verificada a partir dos seguintes índices e parâmetros:
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INDICE DE LIQI.JIDEZ

GERAL
ÍNorcs DE LIeUIDEZ

CORRENTE

ÍNnrcp op soLvÊNCrA
GERAL

(VALOR MArOR QrrE 1) (VALORMATORQUE 1) (VALORMATORQUE 1)

c) Comprovação através de seu balanço que possui capital mínimo ou patrimônio liquido
mínimo igual ou superior a 10% do valor total estimado da contratação.

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo

com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no pÍ.tzo e condições estabelecidas no Edital e neste Termo de

Referência;

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto executado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍte,

às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto,

no przvo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, mediante aprovação da equipe de

fiscalização conhatual, do gestor do contrato e ordenador da despesa;

f) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei e neste ato;

g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações

pela CONTRATADA;
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste;

i) No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrugão do

requerimento, decidir sobre todas as solicitações da cQNTRATADA, inclusive pedidos de

restabelecimento do eqúlíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual

período;
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11. oBRTGAÇÕES ESPECÍFTCAS DAS PARTES

11.1 DAS OBRIGAÇÔNS OO CONTRATANTE
São obrigações do CONTRATANTE:
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j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de c1áusulas contratuais;
k) O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contÍato, bem como por
qualquer dano causado à terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,

prepostos ou subordinados;

1) Garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessiária para a execução do

objeto do presente Contrato;

m)Garantir à CONTRATADA acesso as suas instalações;

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das ações executadas

ou daquilo que for produzido pelo contratado;

o) Executar todos os serviços necessários, e de sua obrigação, antes de emitir a requisição

dos equipamentos;

tt.2 DAS OBRTGAÇÕES »ICOXTRÀTADA:

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste ato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumpdmento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

b) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (àÍÍ. l37,II, da Lei n.'14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou

informaçÍio por eles solicitados;

c) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, caso eúgid4 o valor

correspondente aos danos sofridos;

e) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores - SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
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do confiato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de prova de

regularidade fiscal e habalhista;
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

preüdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto
do Contrato;

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anomral ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

h) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros;

i) Manter durante toda a ügência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
Lei para pessoa com deÍiciênci4 para reabilitado da Preúdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.' 14.133D021);

k) Comprovar a reseÍva de cargos a que se refere a cláusula acima" quando solicitado pelo
Íiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

panágrafo único, da Lei n.' 14.13312021);

1) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
Contrato;

m)Arcar com o ônus decorrente de eventual eqúvoco no dimensionarnento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementrâ-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
aÍt. 124,11, d, da Lei no 14.13312021:

n) Cumpú, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou mrmicipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE;

o) Alocar os empregados necessiírios, com habilitação e coúecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste ato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
p) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n' 13.7 0912018,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha âcesso por força da
execução deste Contrato;
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q) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
r) Submeter preüamente, por escrito, âo CONTRA.TANTE, para anrílise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo
ou instrumento congênere;

s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalúre;

t) Adotar as providências e precauções necessiirias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessiírio for, a fim de que não veúam a ser danificadas as redes hidrossanitrírias,

elétricas e de comr.rnicação;

u) Atender a CLT relativo à Segurança e Medicina do Trabalho, conforme estabelece a NR
07 da Portaria n" 3214178, ou asaversão mais recente, contendo nome dos responúveis e registro

de classe (engeúeiro de segurança do trabalho e técnicos de segurança do trabalho). A
CONTRATADA é responsável pelos encaÍgos trabalhistas, pÍevidenciíirios, fiscais e comerciais

resútantes da execução do contrato. No caso da proposihra de qualquer demanda judicial em

deconência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração

Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigagão contratual e

sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

v) A CONTRATADA é responsável pelo bom comportamento de seu pessoal no local da

execução, obrigando-se a afastar do local de trúalho qualquer empregado que lhe for direta ou

indiretamente subordinado ou eventuais subcontratados se estes aprovados previamente pela

fiscalização, cuja permanência no local dos serviços seja considerada inconveniente, a critério do

CONTRATANTE.
w) Quaisquer notiÍicações referidas neste instrumento contratual deverão ser realizadas por

escrito e direcionadas ao gestor e fiscal do contrato.

x) A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelas seguintes condições ambientais:

I- Orientar os funcionrá.'rios quanto à manutenção e conservação florestal;

II- Cobrar dos firncionários a correta gestão dos resíduos sólidos, seguindo as regras

deÍinidas pelos técnicos responsáveis pelo plano de gerenciamento de resíduos sólidos da própria

empresa;

III- Manter a higiene no local de trabalho, alojamento, chuveiros, sanitrírios, entre outros.

Evitando assim a proliferação de vetores e espécies sinantrópicas;
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[V- Executar medidas de proteção contÍa a erosão, bem como, zelar pela conservação

do corpo hídrico;
V- Atender todas as normas e legislações ambientais, bem como, diretrizes dos programas

ambientais estabelecidas para implantação do empreendimento em questão;

VI- SolicitaÍ r,m posiciooamento ao responsável pela área ambiental do objeto sempre
que surgir dúvidas sobre boas práticas ambientais, ou em situações que possam gerar impactos
ambientais;

VIL Apresentar soluções para impreústos de natureza hiúológica e geológica;

y) Submeter preüamente, por escrito, a CÂtUene, para análise e aprovação, quaisquer

nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência ou
instrum.ento congênere;

z) Oferecer garantia legal e contratual para os serviços de acordo com o estabelecido na Lei
no 8.078, de 1l de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), sendo que para os

eqúpamentos também devení ser obedecido o que preconiza a ABNT e/ou INMETRO e legislação
pertinente;

aa) Os produtos utilizados deverâo ser de primeira linha a atender as norrrrâs

relacionadas;

bb) Toda e qualquer alteraçâo em discordância com os atos documentais somente

poderão ser executados sob anuência do fiscal e gestor do contràto;

cc) A contratada deveú facilitar a ação da Fiscalização (Município, Câmara de

Vereadores e controles extemos - TCE/P& MP/PR, TRT, IAf, SEAB,) na inspeção dos serviços,

em qualquer dia ou hora, prestando todas as inforrnações, esclarecimentos e documentos

solicitados, inclusive de ordem administrativa;

DAS SANÇÕES ADMINISTRÂTIVAS

11.3 Comete infraçâo adminishativa nos termos da Lei no 14.13312021, a

CONTRATADAqUe:
a) Der causa à inexecução parcial do Contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do Contrato que cause gÍave dano à Administração ou ao

fincionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do Contrato;

dJ Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste insfumento sem

motivo justificado;
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e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
Contrato;

fl Praticar ato fraudúento na execução do Contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1" de Agosto de 2013.

11.4 Serão aplicadas à CONTRÂTADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I - Advertênci4 quando o FORNECEDOR/?RESTADOR der causa à inexecução parcial
do Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade rnais grave (art. 156, § 2", da
Lei n" 14.133, de2O2l);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 4', da Lei no 14.133, de202l);
III - Declaração de inidoneidade para licitm e contratar, quando praticadas as condúas

descrilas nas alíneas "e","f',"g" e "h" do subitem acima deste Contzto, bem como nas alineas

"b", "c" e "d", que justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, § 5', da Lei n"

14.133, de2021).
IV - Multa:
l. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida" até o limite de 15 (quinze) dias;

1.4. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o PODER LEGISLATIVO a

promover o cancelamento do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.14.133, de2021.

2. Compensatóri4 para as infrações descritas nas al do caput desta Cláusula,

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

3. Compensatóri4 para a inexecução total do Contrato prevista na alínea "c" do caput desta

C1áusu14 de 20% (vinte por cento) a 30%o (trinta por cento) do valor do Contrato.

4. Compensatóri4 para infração descrita na alínea "b" do caput desta Cláusula, a múta será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.

5. Compensatori q pffa a infração descrita na alhea "d' do caput desta Cláusula, a multa

será de l0% (dez por cento) a 15Yo (qtrnze por cento) do valor do Contrato.

6. Compensatóri4 para infrações descritas na alí:liea "d" do caput desta Cláusula, a multa

será de 5o% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato.
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11.5 A aplicação das sanções previstas n€ste instrumento não exclui, em hipótese
algum4 a obrigação de reparação integral do dano causado ao PODER LEGISLATIVO (art. 156,

§ 9', daLein" 14.133,de2021).
11.6 Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas

cnmulativamente com a multa (art. 156, § 7", da Lei n' 14.133, de 2021), sendo que a somatória
das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o
valor total do Contrato.

ll.7 Antes da aplicação da multa, serií facultada a defesa da CONTRATADA no prazo
de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021).

11.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento evenhralmente devido pelo PODER LEGISLATM à CONTRATADA, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada
judicialmente (art. 156, § 8", da Lei no 14.133, de 2021).

11.9 PÍeüamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não

descontada das faturas devidas pelo PODER LEGISLATM à CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (rinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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11.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRÂTADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias,

contados da comunicação oficial.
1 1 .1 1 A aplicação das sanções rcalizar-se-á em processo administrativo que Írssegure o

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do aÚ. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de iaidoneidade para licitar ou contratar.

11.12 Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, § l', da Lei no 14.133, de

2O2r):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o canlter educativo da pena e a
reincidência de transgressão por parte da CONTITATADA;

dJ Os danos que dela provierem para o PODER LEGISLATIVO;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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11.13 Os atos pÍevistos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, o,a

em outras leis de licitações e conhatos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(art. 159 da Lei n' ,l4.133. 

de 2021).
11.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administmção, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo Íamo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da
Lei n" 14.133, de202l).

11.15 O PODER LEGISLATIVO deverá, no prazo miíximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da

Lei n' 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fomecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná
(rcE-PR).

11.16 As sanções de impedimento de licitar e confiatar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contÍatar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133/21.

12. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

o Os recursos financeiros paÍa suportâr a eficácia do presente objeto estiio indicados no
parecer conülbil do setor competente e são oriundos da seguinte Fonte:

DOTAÇÕES

Orgão
Conta da
despesa

Itojeto Atividade
Natureza da despesa do

empenho
Natureza da despesa do

orçamento
Fonte de
recur§os

01.031.0001.2001
4.4.90.52.42.00 -
Mobiliário Geral

4.4.90.52.00.00 -
Equipamentos e material

permanente
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0l/001 60 01.031.0001.2001

3.3.90.39.17.00 -
Manutenção e

Conservação de
mríquinas e

equipamentos.

01

01/001 30 01.031.0001.2001

3.3.90.30.25_00 -
Material para

manutenção de bens
móveis

3.3.90.30.00.00 - Material
de Consumo

01

13. DAASSINATURADOCONTRÂTO

l3.l Homologada a licitação, a licitante vencedora seú convocada para assinar o
contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob pena de decair do direito
à contratação, sem prejúzo das sanções previstas em edital.

13.2 O prazo de convocação podeni ser prorrogado 01 (uma) vez> poÍ igual peúodo,
mediante solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente justificada, e

desde que o motivo apresentado seja aceito pelo Poder Legislativo.
13.3 O PODER LEGISLATM enviará o contrato pma assinatura da licitante via e-

mail, que deveni assiniá-lo no prazo preústo no item 12.1.

13.4 Será permitida a assinatura eletrônica do cottrato mediante uso da certificação
digital ICP Brasil, caso o representaote legal da licitante a possuq no mesmo pram indicado no
item 12.1.

13.5 Caso a licitante vencedora convocada nâo realize a assinatura do contrato no prazo

estabelecido no item 72.1, será facultado ao PODER LEGISLATM, através do Agente de

Contratação, convocax os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o

disposto nos §§ 2o e 4o do art. 90 da Lei n' 14.133 /2021.
13.6 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de

outros meios se a licitaúe vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao

disposto no § 4'do art. 9l da Lei n'14.13312021.

14. SOLICITAÇÃO E ELABORAÇÁO OO:TNNUO DE RE,FERÊNCIA

Data de elaboração: 26 de janeiro de 2026 - Aprovado em 28/0112026.

Solicitado por: Poder Legislativo Mmicipal
Nome do elaborador: Leandro Pagliari Jacobs.
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Autorizamos o DepaÍtamento de Licitações e Contratos a üamitar pÍocesso licitatório com
base nas informações e subsídios elencados neste termo de referência, assim como o Agente de
Contratação, desigrrado em Portaria, a conduzir o procedimento licitatório na forma do art. 8' da
Lei n". 14.133/2021.

São Jorge D'Oeste, 28 de janeiro de 2026.

R
Presidente do Poder Legislativo Municipal

São Jorye D'Oeste - PR

de Contratação vo Municipal
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JUsrIFrcATwA rARÂA REALTzAÇÃo or pnncÃo rRESENCTAL

Interessado: Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste

ObjetoAqúsição de apmelhos condicionadores de ar e cortinas de ar, bem como serviços de
desinstalação, instalação completa, higienização, manúenção e peças para o prédio da futura sede

da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.

Modalidade proposta: Pregão Presencial

Fundamenúação: Lei no 14.133D021, Lei Complemeúar n' 12312006 e demais nomras
pertinentes

1. CONTEXTUALTZ^Ç ÃO DÀ DEMANDA

A Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste encontÍa-se em fase de estruturação da futura
sede do Poder Legislativo, sendo necessária a implementação do sistema de climatização, com
fornecimento de aparelhos condicionadores de ar e cortinas de ar, bem como a contratação de
serviços especializados de desinstalação, instalação completa, higienização, manutenção
preventiva e corretiv4 fomecimento de peças e serviços de manutenção elétrica predial.

Considerando que os serviços envolvem intervenções técnicas diretas na estrutura elétrica
do prédio, adequações de carg4 dimensionamento de circütos, instalação de inÊaeshutura
(tubúações, suportes, drenos, quadros e disjuntores), além da correta especificação dos
equipamentos conforrne metragem e capacidade térmica @TUs), toma-se indispensável que os
fomecedores tenlam plena compreensão das condições fisicas do imóvel e das exigências técnicas
do Termo de Referência.

2. JUSTIFICATTVA TÉ,CI\IICA PARAA E§COLHA DO PREGÃO PRE§ENCIAL

2.1. Natureza técnica integrada do objeto

O objeto envolve fornecimento de bens e prestação de serviços técnicos especializados de

forma integrada, abrangendo :

Dimensionarnento correto da capacidade termica dos aparelhos;

Compatibilidade com a rede elétrica eústente;
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Adequação de carga elétrica e balanceamento de circútos;

Instalação Íisica com infraestrutura adequada;

Serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva.

A interação diÍeta entre pregoeiro, eqúpe técnica e licitantes no Pregão Presencial permite

esclarecimentos imediatos sobre condições estruturais do prédio, especificações técnicas,

gamntias, prazos e Íesponsabilidades, reduzindo riscos de falhas na execução contratual.

2.2. Necessidade de esclarecimentos Íécnicos imediatos

Os equipamentos e serviços envolvem variáveis técnicas relevantes, como:

Eficiência energética (Selo Procel/Inmetro);

Tecnologia inverter ou convencional;

Tipo de grás refrigerante;

Capacidade em BTUs adequada a cada ambiente;

Compatibilidade com rede elétrica trifásica ou monofásica;

Especificações de cabeamento, disjuntores e quadros elétricos;

Procedimentos de higienização e periodicidade de manutenção.

No Pregão Presencial, eventuais d6vldas podem ser sanadas no próprio ato da sessão pública,

assegurando maior precisão na formulação de propostas e reduzindo o risco de interpretações

eqúvocadas.

2.3. Avaliação das condições locais e visita técnica

A execução adequada do objeto depende do coúecimento prévio das condições esúuturais

do prédio. A dinâmica presencial facilita a discussão sobre:

Infraestrutura existente;

Necessidade de adequações elétricas;

Ruq Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-msil:
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Pontos de instalação;

Condições de acesso para execução dos serviços;

Logística para instalaçâo e manutenção.

A interação direta favorece maior segurança técnica na contratação.

2.4. Participação de fornecedores locais e regionais

Os serviços de climafizaCão e manutenção elétrica são frequentemente prestados por
empresas locais ou regionais, muitas das quais são micro e pequenas empresas,

A realização do Pregão Presencial:

Ampüa a competitividade regional;

Incentiva a paÍicipação de empresas especializadas da região;

Concretiza o tratamento favorecido as MEs e EPPs (LC I23D0AQ;

Evita eventual restrição de competitividade por limitações operacionais em plataformas

elefiônicas.

Tial medida encontra respaldo nos princípios da competitividade, isonomia e

desenvolvimento local sustenüível.

2.5. Dinâmica de lances e negociação

O objeto envolve multiplos itens e serviços com variação sipificativa de preços confomre
marca, capacidade, complexidade de instalação e condições elétricas do prédio.

No Pregão Presencial:

Os lances ocorrem de forma dinârnica e imediata;

Há possibilidade de negociação verbal direta;

O pregoeiro pode ajustar a disputa conforme peculiaridades do objeto;
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Os fomecedores podem reorganizar suas propostas considerando custos reais de instalação e

manutenção.

Essa dinâmica contribui para obtenção da proposta mais vantajosa à Administração.

2.6. Redução de riscos contratuais

Erros na especificação técnica ou no dimensionamento elétrico podem gerar:

Sotrrecarga na rede elétrica;

IneÍiciência energética;

Danos aos equipamentos;

Custos adicionais futuos;

Comprometimento do fimcionamento da sede.

O procedimento presencial possibilita melhor compreensão técnica global do objeto,

reduzindo riscos de propostas inexequíveis ou incompatíveis com as condições estruturais do

prédio.

3. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

A Lei n' 14.133/2021 estabelece a preferência pelo pregão eletrônico, porém não impõe
obrigatoriedade absoluta" admitindo, mediante justifrcativa, a adoção da forma presencial quando

as peculiaridades do objeto assim recomendarem.

Nos termos do arl. 17 , §2", da Lei n" 14.13312021, a escolha da forma de disputa deve estm

devidamente motivada.

A presente justificativa fundamenta-se ainda nos seguintes princípios:

Princípio da eficiência (art.37, caput, da CF/88);

Princípio do plânejarnento (art. I 1 da Lei 14.133/2021);

Princípio do julgamento objetivo (art. 5'da Lei 14.13312021);
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Tratamento favorecido às microempresas e empresÍrs de pequeno porte (LC 12312006).

Diante da naÍureza técnica integrada do objeto, da necessidade de esclarecimentos imediatos,

da avaliação das condições locais e da dinâmica própria do mercado regional de climatização e

marrutenção elétrica, a adoção do Pregão Presencial mostra-se juridicamente admissível e

tecnicamente adequada.

4. CONCLUSÃO

Diante do exposto, a reaJ;lz-ação de Pregão Presencial para aquisição de aparelhos

condicionadores de ar, cortinas de ar e à contratação de serviços correlatos de instalaçâo,

manutenção e serviços elétricos da futura sede da Câmma Municipal de Vereadores de São Jorge

D'Oeste revela-se:

Técnica e j uridicarnente firndamentada;

Compaúvel com a complexidade do objeto;

Mais segura quanto à correta especificação e execução dos serviços;

Favorável à competitiüdade regional;

Adequada à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.

Assim, resta devidamente justificada a adoção da modalidade de Pregão Presencial, na forrna
da legislação vigente e em observância ao interesse público.

São Jorge D'Oeste, Estado do Parauá 26 de jarero de 2O26.

OBS
Dire

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sdo Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail:
admini s tr ac ao @c amar a sj o. pr gov. br



sÁ0.,08cÉ ! nlslE

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE

CÂMARA MUNICIPAL DE sÃo JoRGE D,OESTE/PR

ESTT]DO TÉCNICO PRELIMINAR . ETP N' 0112026

INTRODUÇÂO

Conceito e elementos.

O Estudo Técnico Preliminar (ETP), é o documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação a fim de atender a uma necessidade administrativa, e tem por
objetivo subsidiar a elaboração do Anteprojeto, Termo de Referência ou Projeto Básico, bem como
do edital de licitação e da minuta contratual, quando aplicável.

Sua elaboração será em conformidade com o Afi. 18 da Lei Federal no 14.133 de abril de
2021, regularnentado a nível Municipal pelos Arts. 56, 57, 58, 59,60,61, 62, 63 e 64 do Decreto
Municipal no 3.927 /2023, nos seguintes temros:

*O Esíudo Técnico Preliminar (ETP) deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a
melhor solução, de modo a pertnitir a avaltaçõo da viabilidade técnica, socioeconômica e

ambiental do contratação" (caput do Art. 56 do Decreto no 3.927 /2023).

'O Estudo Técnico Preliminar (ETP) deverá estar alinhado com o Plano de Controtação
Anual, além d.e outros instrurnentos de planejamento da Adrninistração" (caput do ArL 57 do
D ecr eto n' 3.927 I 2023).

"O Esrudo Técnico Preliminar (ETP) senl elaborada conjuntamente por servidores da área
técnica e requisítante ou, quando hower, pela equipe de planejarnento da contratação, [...]"
(caput doArt. 58 do Decreto no 3.92712023).

"Com base no Plano de Contratações Ánual, deverão ser re§strados no ETP os seguintes
elementos: " (caput do Art. 59 do Decreto no 3.927 /2023).

"I - Descriqão da necessidade dn controÍação f,./" (inciso I do Art. 59 do Decreto no

3.92712023, e inciso I do §1" do Art. 18 da Lei no 14.133/2021) seção I deste documetrto,'

"IX - Demonstrativo dt previsão dt contraÍoção no Plano de ContruÍações Anual, [...J"
(ineiso IX do Art. 59 do Decreto no 3.92712023 e inciso II do §1" do AÍ. 18 da Lei no 14.133/2021)

seção 2 doste documento,'
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"II - Descrição dos requisitos da contratação necessártos e suficientes à escolha da

solução, f,../" (inciso II do Art. 59 do Decreto n" 3.92712023, e inciso III do § 1" do Art. 18 da Lei
n' 14.13312021\ seção 3 deste documeoto,'

* 
V - Estimativa ilas quantidades a serem contraÍtdas, f,../ " (inciso V do Art. 59 do Decreto

t" 3.927 /2023 e inciso [V do § 1'do Art. l8 da Lei no 14.133/2021) seção 4 deste documento;

"W * EstimaÍiva do valor da confiaÍação, f../" (inciso VI do Art. 59 do Decreto no

3.92712023 e inciso VI do §1" do AÍ. 18 da Lei no 14.13312021) seção 6 deste documento;

"WI - Justificativa para o parcebmento ou não da solução; " (inciso VII do Art. 59 do

Decreto no 3.92712023 e inciso VIII do §1" do Art. 18 da Lei n' 14.1332021) seção I deste

documento,'

"X * Demanstrulivo dos rcsaltados prctendillos, [...]" (inciso X do Art. 59 do Decreto no

3.92712023 e inciso IX do §1'do Art. 18 da Lei n" 14.13312021) seção 9 deste documento;

"XI - Providências a setem adoiailas pela Administração previamente à celebração do

confiaío,1.../ " (inciso )C do Art. 59 do Decreto f 3.92712023 e inciso X do §1'do Art. 18 da Lei

t" 14.13312021\ seção 10 deste documento,'

" WII - Contratações conelalas dou interdepenilenÍes " (iaciso VtrI do Art. 59 do Decreto

tr" 3.92712023 e inciso )fl do §l' do Art. 18 da Lei n' 14.13312021) seção 11 deste documento,'

"XII - Descrição de possíveis impactos ambieníais e respeclivos medfuhs mitigadoras,

f,../" (inciso KI do Art. 59 do Decreto n'3.92712023 e inciso )(II do §1" do Art. 18 da Lei n'
14.13312021) seção 12 deste documento;

"X I - Postcionantenlo conclusivo sobre a adequação da contrutação para o atendimento

da necessidade a que se destina. " (Inciso )(III do AÍ. 59 do Decreto no 3.92712023 e inciso KII
do §1"doArt. 18 da Lei n' 14.13312021) seção 13 deste documento,'

O presente Estudo Técnico Preliminar apÍesenta os estudos tecnicos realizados visando

identi{icar e analisar as soluções disponíveis no mercado, eÍn termos de reqúsitos, altemativas e

justificativas para escolha da melhor solução pam alcançar os resultados pretendidos.

Assim, a delimitação da solução nos termos e condições estipulados não é decisão de liwe

arbíhio desta eqúpe. Aqui estêÍo pautados elementos que, fundamentadamente, têm a capacidade

e potencial par4 em tese, consideraodo o caso concreto, úe1hor atender ao interesse público.
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SECÃO 1 - DESCRIC Ão »l xncnssIDADE DA coNTRA*TACÁo (ínciso I da Art. 59 do
Decreto n' 3.927/2023, e inciso I do §1'do Art. lSdaLein'14.133/2021).

A conhatação visa, em síntese, a aquisição de condicionadores de ar, cortinas de ar, serviços
de desinstalação, instalação de condicionadores de ar, serviços de limpeza e manuteção de

condicionadores de ar e cortinas de ar, para a futura sede da Câmara Municipal de Vereadores de

São Jorge D'Oeste.

Atualmente, o prédio destinado a câmara de vereadores encontra-se em fase final de reparos

e melhorias em sua infraestrutur4 que estava desamparada desde sua conclusão em 2021, bem

como não recebeu investimentos em sistema de condicionador de ar, impossibilitando ou
dificultando seu uso após a conclusão das obras.

A manutenção deste objeto é flurdamental para conservação do prédio bem como para

proporcionar o uso pelo Poder Legislativo, assim como também proporcionar um espaço adequado

e seguÍo a população, de forma que a não aquisição de condicionadores de ar e cortinas de ar

impossibilitaria seu uso, repetindo a falha dos últimos anos.

A instalação dos condicionadores de ar e das cortinas de ar deverá acontecer em no máximo

10 dias após a assinatura contratual.

Assim, diante da importância do objeto, é necessrírio que a nova contratação ocorra até o dia

l0 de fevereiro de 2026.

SE,CÂO 2 - DA DEMONSTRACÃO DA PREVISÂO DA CONTRÂTACÃO NO PLAI\O DE

CONTRATACÃO AI\UAL (PCA). (inciso IX do Art. 59 do Decreto n" 3.927/2023 e inciso II do

§1' do Art. 18 da Lei n' 14.133/2021).

2.1 Previsão no Plano de Contratações Anual:

Por se tratar de demanda prevista para o ano de 2O25, e que poÍ motivos intemos não se

concretizotr, a demanda não consta no Plano de Contratações de 2026, porém, possui previsão

orçamentiíria suficiente para sua manutenção, o que dispensa a previsão obrigatória no PCA-
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O 3 - DESCRI DOS RE Ão
SUFICIE AESCOLHADA SOLUCÃO (inciso II do Art. 59 do DecreÍo n' i.927/202i, e
inciso III do §1" do Art. 18 da Lei n" 14.133/2021).

3.1. A solução proposta abrange a aquisição de materiais permaüentes por meio de processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, com o objetivo de atender plenamente os interesses
do Poder Legislativo Municipal. Considerando que a estrutura Íisica da nova sede da Câmara exige
adaptações para tomar a mesma adequada e para o bom funcionamento das atividades legislativas.

A implernentação dessa solução inclú:

1. Identificação das Necessidades: Foi realizada uma avaliação detalhada das demandas do
Pleruário em acordo com as condições financeiras do Legislativo, definindo como prioridade a

aquisição de condicionadores de ar novos para o auditório e o uso dos atuais condicionadores de

ar na iárea administrativa.

2. Planejamento da Aquisição: O processo será conduzido de acordo com a legislação

ügente (Lei Federal no 14.13312021), utilizando a modalidade Pregão Presencial, que permite

maior competitividade entre os fornecedores e assegura melhores condições de preço, qualidade e

eficiência no uso dos recursos públicos.

3, Execução do Processo Licitatório: Através da eqúpe de conhâtação, a aquisição dos

materiais será realizada de forma traüspaxente e eficiente, com gravação de áudio e údeo de todo

o certâme. Serão definidos critéÍios claros de julgamento, que asseguÍem o cumprimento das

eúgências de qualidade e entrega conforme as especificaçôes.

4. E,fircga e Implementação: Após a conclusão do processo licitatório, os bem licitados

adquiridos serão instalados, permitindo que não somente o Legislativo faça uso do auditório, mas

também todos os Departamentos da Administração Pública possam ter acesso à um espaço amplo,

com conforto, acessibilidade e higiene.

5. A utilização dos condicionadores de ar existentes na antiga sede do Legislativo,
proporciona economia ao erário, uma vez que são equipamentos em pleno funcionamento e que

atendem parcialmente a demanda do administrativo, sendo necessrário apenas a remoção,

reinstalação no novo endereço e possivelmente limpeza e manutenção preventiva.

3.2. Capacidade Técnica Profissional:
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a) Garantia de Qualidade e conformidade: Assegurar que os equipamentos fornecidos
atendam a todas as especificações técnicas, de qualidade, segurança e sustentabilidade descritas
no edital e seus anexos (como o PÍojeto Básico ou Termo de Referência).

b) Acompanhamento da Execuçâo Contratual: Na fase pós-licitação, o responsável
técnico deverá realizar o acompanhamento e fiscalização técnica da entrega e montagem dos
móveis, orientando os trabalhos e dirimindo dúvidas entre a contratada e a rirea demandante.

c) Comprovação de aptidão: Demonstra que a empresa ou profissional possui a
qualificação necessii'ri4 seja técnica ou operacional, para executar o objeto de uma licitação com
sucesso.

Sobre os critérios de sustentabilidade e o objeto em questão: A aquisição dos
condicionadores de ar e cortinas de ar deverá fundamentar-se no uso racional de recursos e
materiais, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos durante a fabricação, o transporte
e a instalação, bem como a geração desnecessária de resíduos. Deverão ser observadas práticas
que minimizem o desperdício de água e o consumo excessivo de energia nos processos produtivos,
priorizando, sempre que possível, o uso de energia renovávêI.

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das
pessoas envolüdas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inÍlamáveis, conforme
legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esüí também se responsabilizará por ações e/ou
omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da instalação,
removendo e promovendo a devida destinação.

Não será exigida a garantia de participação, visto que o valor da contratação não é
significativo .

O objeto deverá ser licitado via Pregão Presencial, por preço global, tendo em vista que trata-

se de aqúsiçÍio e instalação de condicionadores de aÍ de alta complexidade, com critério de
julgamento menor preço.

ITEM DESCRTÇÂO MEDIDA QTD

1
Capacitor para aparelho de ar condicionado

com capacidade de até 18.000 btu's.
I.]ND 4

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paranó - E-mail:
admini s tr acao@c amar asj o. pr. gov. br
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4

J
Compressor para aparelho de ar condicionado

com capacidade de até 18.000 btu's.
LTND 2

4
Controle universal para aparelho de ar

condicionado.
UND 4

5
Chave contactora para aparelho de ar

condicionado.
10

6
Placa eletrônica para aparelho de ar

condicionado com capacidade de até 18.000
btu's.

UND 2

7

Liúa frigorígena para aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 60.000

btu's com revestimento de proteção e cabo pp
conforme manual do fabricante exige para

cada eqúpamento.

METROS 20

8

Concerto (mão de obra) oara restauração de
placa eletrônica de aparelho de ar

condicionado.
UND 4

9
Serviço de manutenção corretiva de aparelho

as condicionado, com capacidade de até
18.000 btu's.

UND 4

TIND10

Serviço de desisntalação de aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 18.000

btu,s.

11

Serviço de desisntalação de aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 30.000

btu's. (Ver se é da câmara)
UND 1

T]ND 4t2
Serviço de instalação de apaÍelho de ar

condicionado com capacidade de até 18.000
btu's.

6
Serviço de instalação de aparelho de ar

condicionado com capacidade de até 60.000
btu's.

Rua Concórdia, 428 - Cento - CEP 85575-000 - Sõo Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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15

Serviço de limpe za, lttg1entzarçáo completa e
descontaminação de aparelho de cortina de ar

de até 2 metros.
LIND 1

16
Serviço de desinstalação de aparelho de

cortina de ar de até 2 metros
TIND 1

t7 Serviço de instalação de aparelho de cortina
de ar de até 2 metros

UND 4

18

Aparelho de ar condicionado, modelo piso
teto, com capacidade de 60.000 btu's,

quente/frio, 220 v, com fluido refrigerante R-
410a ou R-32a (sistema inverter), incluindo
instalação completa (peças e mão de obra).

UND 6

19

Cortina de ar condicionado de até 2 metros,
220v, com controle remoto, duas velocidades,
baixo nível de ruído, na cor branc4 inclúndo

instalação completa (peças e mão de obra).

UND

l4
Serviço de limpeza e higienização completa
de evaporadora e condensadora de aparelho

de ar condicionado de até 18.000 btu's.
TIND 4

SECÃO 6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATÀCÁO (inciso VI do Art. 59 do Decreto

n' 3-927/202i e inciso W do §1'do Art. 18 da Lei n" 14.133/2021).

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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4. Justificativa de quantitativo:

4.1. A quantidade prevista para cada item foi definida levando em consideração a demanda

existente, como o tamaúo de cada espaço em relação a quantidade de BTU's necessáÍios,

e[quÍmto a remoção e reinstalação de outros aparelhos se dão em razão da existêacia dos mesmos

no anügo endeÍeço do Poder Legislativo Municipal.
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O valor global estimado da contratação será de RS 95.01E,91 §oventa e Cinco Mil Dezoito
Reais e Noventa e Um Cenkvos).

Os preços da planilha orçamenüí'ria foram obtidos através da composição de custos obtidos
por meio de fomecedores locais e de banco de preços.

SECÃO 8-DASJU CATIVAS PARÂ O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLucÃo
(inciso VII do Art. 59 do Decreto n" 3.927/2023 e inciso VIII do §l' do Art. 18 da Lei n"
14.133/2021).

O objeto não poderá ser parcelado em ruzão de que o fomecimento de um item interfere na

entÍega de outro.

SECÃO 9 - DEMONSTRACÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (inciso X do Árt. 59

do Decreto n" 3. 927/202 3 e inciso IX do § l' do Art. I I da Lei n" I 4. I 3 3/202 1).

9.1. Considerando que as contratações públicas devem buscar resultados positivos para a

Administração, são apontados os resultados pretendidos, em termos de eficiência, eftcércia,

efetiüdade e economicidade, em busca do melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais e financeiros disponíveis, bem como de desenvolvimento nacional sustenüível.

9.2. Assim, a presente contratação pretende alcançar o (s) seguinte (s) resultado (s):

9.2.1,8 uma açáo estratégica que traz beneffcios diÍetos para a seguranç4 eficiência e

organização do ambiente. Esses investimentos não só garantem a preservação dos materiais e da

estrutura, mas também proporcionam.m locêl de trabalho mais seguro e agraúível para os

funcioruíLrios. As melhorias da Câmara de Vereadores contribuem para a melhoria do fluxo de

trabalho e para a redução de custos com danos e repaÍos a longo prazo, refletindo diretamente no

sucesso e na qualidade das operações da instituição.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail:
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SECÃo 10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADÀS PELA CÂMARA DE

VEREADORES (inciso XI do Art. 59 do Decreio n'3.927/2023 e inciso X do §1'do Art. 18 da

Lei n" l4.1jj/2021).
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10.1. O Poder Legislativo deverá tomar todas as providências previamente à formalização
da contratação, visando à disponibilização da solução contÉtada em sua plenitude e ao alcance
das finalidades da contrat ação.

10.2. No que tange a necessidade de serem tomadas providências para adequação do
ambiente da instituição, frisa-se que não há necessidade de adequação da organização para que a

contratação surta seus efeitos.

10.3. Ademais, pela característica do objeto aqú tratado, há necessidade de capacitaçâo de

servidores para fiscalização e gestão contratual.

SECÃO 11 - CONTRATACÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES (inciso VIII
do Art. 59 do Decreto n" 3.927/2023 e inciso Xl do §1" do Art. 18 da Lei n" 14.133/2021).

11.1. Para atendimento da finalidade da contratação, há contratações correlatas e/ou

interdependentes da presente contratação, previstas na Dispensa n'. 10/2025, onde parcela do

objeto trata da instalação elétrica, incluindo em seu rol a manutenção desta para os fins do objeto

deste certame.

SECÃO U - POSSÍVEIS IMPACTOS E MEDIDAS MITIGADORAS (inciso

XIIdoÁrt.59doDecreton'3.927/2023eincisoXIIdo§1'doArt. lSdaLein'14.133/2021).

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão frrndamentar-se no uso racional de

recuÍsos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material

consumidos, bem como a geraçào de resíduos, além do desperdício de rigua e consumo excessivo

de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável.

E responsabilidade da Contratada observar e cumprir a legislação vigente para disposição

adequada dos resíduos.

SECÃO POSICION CONCLUSTVO SOBRE A ADEOUA CAODA
VIABILIDADE D CONTRATACÁO (inciso XIII do Árt. 59 do Decreto n' 3.927/2023 e inciso

XIII do §l'do Art. l8 da Lei n' 14.133/2021).

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
admini s tr oc ao @c amar asj o. pr. gov. b r

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 2025/2028



Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15' Legislatxa2025/2028

A contratação configura viável e necessiíri4 tendo os estudos preliminares evidenciado que

a solução é possível, técnica e economicamente.

São Jorge D'Oeste - PR, aos 26 dias do mês de janeiro de 2026.

OBS
Dire A vo

RO F LOTTI
Presidente do Poder Legislativo Municipal

ÂD NIO MARAFON
Primeiro Secretário e ksoureiro

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE

\
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DOCIIMENTO DE OflCTALIZAÇÃO DE DEMANDA-DOD N.0t/2026

CÂMÀRA MrJNrcrpAL DE sÃo JoRGE D,oEsrE/pR

INTRODUÇÃO

Conceito e elementos.

O Documento de Oficialização de Demanda @OD), é o documento constitutivo da primeira

etapa do planejamento de uma contratação a fim de atender a uma necessidade administrativa, e

tem por objetivo formalizar o pedido de necessidade de determinado departamento, servido para

subsidiar a elaboração do ETP e do TR, bem como do edital de licitação e da minuta conkatual,
quando aplicável.

Sua elaboração será em conformidade com o Art. 18 da Lei Federal n" 14.133 de abril de

2021, regulanrentado a nível Municipal pelo Art. 3l do Decreto Municipal n" 3.92712023, nos

segúntes termos:

"O procedimento para elaboração do Plano de Contratações Anual inicia-se com o
preenchimento do DFD pelo setor requisitante, contendo as seguintes informações:

" I - Justifrcttiva da necessidtde da contratação; " (inciso I do Art. 3l do Decreto n" 3 .927 12023)

seção I deste documento;

" II - Descrição sucinta do objeto,' " (inciso II do Art. 3 1 do Deoeto no 3.92712O23\ seção 2 deste

documento;

"IIl - Ttpo de itetry de acordo com os Sistemts de catalogaçiio de Material ou de Semilos,

unidade de fornecimcnto e quantidade a ser contratada.' " (inciso III do Art. 31 do Decreto no

3.927 12023) seçâo 3 deste documento,'

"IV - Estimativa preliminar de ualor toíal da confiatação com a indicação do valor

correspondente ao exercício Jinanceiro do Plano; " (inciso IV do Art. 31 do Decreto no

3 .92712023) seçâo 4 deste documento,'

"V - Previsão de data desejada para a confiaíaçlia,' " (inciso V do Art. 31 do Decreto no

3.92712023) seção 5 deste documento,'

"VI - Grau de priofidade da compru ou coníÍatação; " (inciso VI do Art. 3l do Decreto n'
3.927 12023) seção 6 deste documento;

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
adminis tr acao@c amar asj o. pr. gov. b r
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"WI - Se hú vinculaçõo ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,

f, . ./ " (inciso VII do Art. 3 I do DecÍeto n" 3 .927 /2023) seção 7 deste documento;

" VIII - Clossificação orçameníófia da despesa alé nível de elemenío e desdobrumentos " (inciso

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMAI\IDA-DOD N'01/2026

O presente Documento de Oficialização de Demand4 tem por finalidade apresentar a equipe

de planejamento de licitações, os materiais (produtos/serviços) necessiírios para atender as

demandas exigidas e os projetos desenvolvidos.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste Paraná - E-mail:
admini s tr ac ao @camar asj o. pr. gov. b r
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São Jorge D'OestelPr,26 de janeiÍo de 2026.

Reqúsitante: CÂMARA MUMCIPAL DE VEREADORES

Presidente: ROSANE FATIMA LOTTI

DESCRIÇÁO DO OBJETO

OBJETO: "Áquisição de aparelhos condicionadores de ar e cortinas de ar bem cotno

serviços de desinstalação, instalação completa, higienização, manutenção e Wças para o prédío

dafiitura sede da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste".

1 . JUSTIT'ICATTVA DA NECESSIDADE DÂ CONTRATAÇÃO.

(Inciso I da Art. i I do Decreto n' 3.927/2023)

O prédio destinado à Câmara Municipal de Vereadores encontra-se em desuso desde a

conclusão de sua obra, em 2021. Com o andamento das obras de revitalização e das melhorias

previstas para os espâços intemo e extemo, visando sua efetiva utilização, toma-se necessiíria a

aquisição de aparelhos de condicionadores de ar e também serviços pma atender às demandas de

uso coletivo, especialmente para a estruturação do plenrfuio, que se pretende estabelecer como

referência regional.

2 - DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO.

(Inciso II do Art. 31 do Decreto n" 3.927/2023)

Este documento tr:ata da forrralização da demanda, visando o registro de pÍeços para o

fomecimento de materiais de manutenção dos atuais condicionadores de ar, serviços de

desistalação e instalação além da aquisição de novos equipamentos para a futura sede da Câmara

Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste, em conformidade com as especificações,

quaaúdades e condições abaixo.

Rua Concórdiq 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sdo Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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3 - TIPO DE ITEM, DE ACORDO COM OS SISTEMAS DE CATALOGAÇÃO DE
MATERIAL OU DE SERVIÇOS, TJNIDADE DE F'ORNECIMENTO E QUANTIDADEA
SERCONTRATADÂ

(Inciso III do Art. i 1 do Deoeto n" 3.927/2023)

1
Capacitor pma aparelho de ar condicionado
com capacidade de até 18.000 btu's.

4

2 Carga de gas refrigerante R-410a/R22/R-32a. 4 KG

-l
Compressor pma aparelho de ar condicionado
com capacidade de até 18.000 btu's.

2 L]ND

4
Controle universal
condicionado.

para aparelho de ar
4 UND

10 TIND5
Chave contactora
condicionado.

para aparelho de ar

2 T]ND6
Placa eletrônica para aparelho de at
condicionado com capacidade de até 18.000
btu's.

20 METROS7

Linha frigorífera para aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 60.000
btu's com revestimento de proteção e cabo pp
conforme manual do fabricante exige para
cada eqúpamento.

U}iD48

Concerto (mão de obra) para restauração de
placa eletrônica de aparelho de ar
condicionado.

LTND49
Serviço de mânutenção corretiva de aparelho
m condicionado, com capacidade de até

18.000 btu's.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
admini s tr ac ao @ç am ar a sj o. pr. gov. b r

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N". 01/2025

ITDM DESCRTÇAO QTD MEDIDA
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10
Serviço de desisntalação de aparelho de m
condicionado com capacidade de ate 18.000
btu's.

4

11

Serviço de desisntalaÉo de apmelho de ar
condicionado com capacidade de ate 30.000
btu's.

1 IjND

12
Serviço de instalação de aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 18.000
btu's.

4 UND

13

Serviço de instalação de aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 60.000
btu's.

6 T]ND

t4
Serviço de limpe za eltrgiellnzação completa de
evaporadora e condensadora de aparelho de ar
condicionado de até 18.000 btu s.

4

15

Serviço de limpez4 higienização completa e
descontaminaçâo de aparelho de coÍina de ar
de até 2 metros.

1 UND

16
Serviço de desinstalação de aparelho de
cortina de ar de até 2 metros

1 TIND

17
Serviço de instalação de apmelho de cortina de

ar de até 2 metros
4 UND

18

Aparelho de ar condicionado, modelo piso
teto, com capacidade de 60.000 btu's,
quente/frio, 220 v, com fluído refrigerante R-
4l0a ou R-32a (sistema inverter), incluindo
instalação completa (peças e mão de obra).

6 T]ND

19

Cortina de ar condicionado de até 2 mehos,
220v, com controle remoto, duas velocidades,
baixo nível de ruído, na cor branca, incluindo
instalação completa (peças e mão de obra).

3 I]ND

3.1 Classiftcação do tipo do item:

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná' E-mail:
admini st ac ao @c amarasi o. pr. gov. br

UND

UND



CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO JORGE D'OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15u Legislatua 2 02512028

os produtos listados nos itens, não se enquadram no conceito de bens de huo, nos termos do Art.
41 do Decreto n" 3.927/2023, de modo que não enírentam as vedações de contratação dispostas
no Art. 43 do mesmo decreto. outro sim, são classificados como serviÇos comuns, quanto as suos
carocterísticas intrínsecas e exffínsecas, quando comparadas aquelas descritas no Ínciso XIII do
Art. 6" da Lei n" 14.1 33/2021 e em conformidade com a exortação do §2" do Art. 42 do Decreto n
3.927/2023, e no Art 20, da lei n'. 14.133/2021.

4 - ESTIMATIVA PRELIMINAR DE VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÀO COM A
INDICAÇÃO DO VALOR CORRESPONDENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DO
PLANO.

(Inciso IV do Árt. 3I do Decreto n" 3.927/2023)

O valor estimado da contratação será R$ 95.018,91 §oventa e Cinco Mil Dezoito Reais e
Noventa e Um Centavos).

Os preços da planilha orçamentríria foram obtidos através da composição de custos obtidos
por meio de fornecedores locais, regionais e de banco de preços.

s - PREVTSÃO DE DATA DESEJADA PARAA CONTRATAÇÃO.

(Inciso V do Art. 3l do Decreto n' 3.927/2023)

Considerando que não lai contrato vigente pdrd atender a demanda do Legislativo, orienta-se

para a realização do certame e consequentemente a contratação dentro de 15 (quinze) dias a
contar da dqta desta Oficialização de demanda.

6-GRAU DE PRIORIDADE DACOMPRAOU CONTRATAÇÃO.

(Inciso W do Art. 3l do Decreto n" 3.927/2023)

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Parqná - E-mail:
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6.1 - Graduação da necessidade de contratação:

Define-se um alto grau de prioridade para a realizzção do certame para a futura
contratação.

6,2 - Justilicativa pela definição de ALTO grau de prioridade:

A obrigatoriedade desta justificativa decorre dos termos do §2'do Art. 3l do Decreto

Municipal n" 3.92712023, que assim determina quando for atribuído ALTO DE PRIORIDADE,
para a referida contratação, de forma que, ruSTIFICA-SE, a náo rcalizagão do registro de preços
para o objeto em quest Ío, impedirá ou difrcultará o uso do plenário de forma eficiente.

7 - sE HÁ VTNCULAÇÃ0 ou DEpENDÊNcrA coM A coNTRATAÇÃo DE ourRo
DFD PARA SUA EXECUÇÃO.

(Inciso VII do Art. 3I do Decreto n' 3.927/2023)

Neste momento, e no contexto de execução do objeto, não se atribui vinculação por

dependência deste DOD com outro.

8 - CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESAATÉ NÍ\'EL DE ELEMENTO E

DESDOBRAMENTOS.

(Inciso YIII do Art. 3I do Decreto n" 3.927/2023)

Conforme disponibilidade orçamentíLria abaixo, as despesas decorrentes da presente

contratação correrão à conta de recursos consignados na dotação abaixo discriminada:

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
adminis tr ac ao@c amar asj o. pr. gov. b r



CÂMARA MUNIcIPAL DE sÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15, Legislatura 2 02512025

DOTAÇOES
Conta da

Projeto Atividade Natureza da despesa do
em

Natureza da despesa do
orçamento

70 01.031.0001.2001
4.4.90.52.00.00 -

Eqúparnentos e material

60 01.031.0001.2001

3.3.90.39.17.00 -
Manutenção e

Conservação de
máquinas e
uipamentos.

3.3.90.39.00.00 - Outros
Serviços de Terceiros - PJ

01/001 30

3.3.90.30.25.00 -
Material para

manutenção de bens
móveis

3.3.90.30.00.00 - Material
de Consumo

RECONHECIMENTO DA TORMALIZAÇ 
^O 

DA DEMANDA:

Por Íim requer que seja enviado o feito ao Departamento Administrativo, para prosseguir a

fase intema e de planejamento e demais atos necessários visando a elaboração do Processo

Administrativo, nos termos da L ei 14.133/21, regularizada pelo Decreto no 3.927 /2023.í ) n\ --.,, * /C#, ,

RbWr:h1,,Ílior',
Presidente do Poder Legislativo Municipal

ôs

---

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
adminis trac ao@camar asj o. px gou br

Orgão Fonte de
recursos

01/001 4.4.90.52.42.00 -
Mobilirírio Geral

0l

01/001 01

01.031.0001.2001 01

RESPONSÁYEIS:

Os agentes responsáveis nas funções de Gestor do Conhato; Fiscal Administrativo; Fiscal
Técnico e Fiscal Setorial do contrato, serão aqueles nomeados pelo Legislativo Municipal, no
decorrer da execução contratual.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D'OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15u Legislatura 2025/2028

MemorandoNo0212026-Pregáon'.01/2026 São Jorge D'Oeste,Pr.22 de Janeiro de 2026-

Do: Deparúamento de Àdministraçíio.

Para: Divisão de Contabilidade.

Saudações,

Considerando o Processo Licitatório na modalidade Pregão de Licitação n'. 01/2026, cltrjo

objeto trata: "Aquisição de aparelhos condicionadores de ar e cortinss de ar, bem como serttiços

de desinstalaçdo, instalação completa, higienização, manutenção e peças para o prédio dafutwa
sede da Câmara de Vereadores de São Jorge D'OesÍe", veúo por meio deste, solicitar a indicaçâo

de classificação orça.menti4ria da despesa até nível de elemento e desdobramentos do exercício

firanceiro de 2026 para custeax o valor de R$ 95.018,91 (Noventa e Cinco Mil Dezoito Reais e

Noventa e Um Centavos), conforme itens em anexo.

Atenciosamente,

LEA}{DRO PA JACOBS.
D ire to r Administr atiy o Poder Legislatitto

Rua Corcórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sdo Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
adm i ni s tr ac ao @c amar asj o. pr gov. br



Câmara deVereadores de São Jorge D'0este
e-mail: administracao@.camarasio.pr.qov.br

Rua Concórdiq 428 Fone: (46) 3534 1072 / CEP 85575-000 i São Jorge D'Oeste - Pmaná

Oe: Departamento de Contabilidede
Para: Departamento de Administração

Em atênção ao memorando 0212026 referente a ao pÍocesso de Licitação na modalidade
Dispensa no 01t2O26 expedido, informamos que á existência de previsão de recursos orçamentários
para assegurar o pagamento da contratação da empresa "Registro de Preço para aquisição de
aparelhos condicionadores de ar e coiinas de ar, bem como serviços de desinstalação, instalação
compteta, higienização, manutenção e peças, bem como para prestação de serviços de manutenção
etétrica do prédio da futura sede da Câmara de Vereadores de Sáo Jorge D'Oeste" para Sendo
conÍorme solicitado segue a baixo a dotação orçamentária:

Ôrgão/
unidade

Conta
Despesa

P§etolatividade Natureza da
despesa do
empenho

Natureza da despesa do
orçamento

Fonte
de

recur§os
0íl001 70 01 .031 .0001 .2001 4.4.90.52.42.00

Mobiliário Geral
4.4.90.52.00.00

Equipamentos e Material
Permanente

01

60 01 .031 .0001 .2001 3.3.90.39.17.00
Manutenção e

Conservaçâo de
Maquinas e

Equipamentos

3.3.90.39.00.00
Serviço de Terceiros - PJ

01

01/001 30 01 .031 .0001 .2001 3.3.90.30.25.00
Material para

Manutenção de Bens
Móveis

3.3.90.30.00.00
Material de Consumo

01

Cordialmente,

Eliane Da Silva
Contadora

cRc PR-0§4133/O-S

15a Leqislatura

Sáo Jorge D'Oeste, 27 de Janeiro de2A26.

0'Íl001

ãiUfftrfltràü;



cÂvnnn MUNtctPAL or sÃo JoRGE D'oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" * 15'Legislahra 202512028

Aro TNTERNo - JusrrrrclTwÀ DE nnuru,rz.lçÃo DE pEseulsa Df,,
PREÇOS - Pregão Presencial n'0l/2026

Trata-se de procedimento licitâtório destinado ao Registro de Preço para Aqúsição de
aparelhos condicionadores de ar e cortinas de ar, bem como serviços de desinstalação, instalação
completa, higienização, manutenção e peças para o prédio da futura sede da Cârnara de Vereadores
de São Jorge D'Oeste.

CONSIDERANDO que o Pregão Presencial n 07/2025, de objeto idêntico, foi suspenso
ainda na fase preparatória em razão do encerramento do exercício financeiro de 2025, sem que
houvesse publicaçâo de edital ou geração de qualquer direito a terceiros;

CONSIDERAI\IDO que, à époc4 foi regulamrente realaada pesqúsa de preços,
observando-se os parâmeúos previstos ro art.23 da Lei Federal n" 14.133 /2021, com cotações
jrmto a fomecedores do ramo pertinente ao objeto;

CONSIDERANDO que o lapso temporal entre a realização da referida pesqúsa e a
instauração do novo procedimento (Pregão Presencial n" 0l/2026) é inferior a 60 (sessenta) dias;

CONSIDERANDO que, após verificação técnic4 não se constatou variação relevante de
mercado c.apaz de comprometer a compatibilidade dos valores anteriormente apurados,
[otadamente por se tratar de bens e serviços que não sofreram oscilações significativas no período;

CON§IDERANDO, aindq os princípios da eficiênci4 economicidade e razoabiüdade,
preüstos no art. 5o da Lei no 14.1,3312021, que orientam a Administraçâo a eútar retrabalho
desnecessário e a otimizar os atos administrativos já validamente praticados;

DECIDO pela reutilização da pesquisa de preços realizada no âmbito do Pregão Presencial
n" 01/2025 pam fins de formação do valor estimado da contratação no Pregão Presencial no

01/2026, certificando-se nos autos a manutenção da compatibilidade dos preços com os praticados
no mercado na presente data-

Deternino a jrmtada do presente ato aos aúos do procedimento. São Jorge D,Oeste, 22 de
jarrcio de 2026.

CO

de Vereadores de orge D'Oeste

Ávenida Prefeito Ádelarte {Jmíltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superiori São Jorge D'Oeste, pR. E-mail:
admini s tr ac ao @c amar a sj o. pr. gov. br



c.âs Ívt.Â R.,A. r\r't L,, t{ lcrP"Jê{t- E>E si(c, J(ORGE c!,'oE5-rE.
Pôde.r I-egis1ãEia'o ls{r{ic,itaãl

''Fé. 'rf,âlrãllrÕ e Próerfêss,ó-= 
- 

a 5e I-éstialar;úa -?(rf 5.:rl):}4

MÀPAD D§ SDA UISA

NOME DÀ EMPRESA CNP.I Dâtr dâ Co!!§49-

coTAÇÁo l LK INSTALAÇÕES 31.538.82t1000t-00 t2llt t2025

COTAÇÃO 2 TOK LAR COPELLI 04.190.61 0/0001 -56 t3lt I /2025

corAÇÃo 3 RELATORIO DE COTAÇÁO PREFEITURÀ DE SÁO JORGE 76.995.380/0001-03 24lr 1 t202s

coTAÇÃo 4 MAIKOL ANTONIO ALVES E CIA LTDA 08.145,648/0001-68 28ll I t2t25

MENOR
PREÇO

MÂIOR
PREÇO

Mú»IA
§TMPLE

Capacitor para aparelho de ar condicionado
conr capacidade de alé 18.000 bru's.

T]ND 4 180 184.68 75 75,00 184,68 146,56 300,o0

2
Carga de gás refrigerante R-410a,/R22lR-

32a'
KG 4 350 238,3 t 450,00 346, t0 q53,24

3

Compressor para aparelho de ar

condicionado com capacidade de até 18.000

btu's,

UND 1.042,22 1.500,00 t.500,00 1.347 At 2.084,44

4
Controle universal para aparelho de ar

condicionado.
91,53 89,9 89,90 120,00 100,48 359,ó0

5
Chave contactora para aparelho de ar

condicionado.
UND l0 250 279,06 ,1Á 15 r.800.00

6 UND 2 550 381,53 650 381,53 650,00 52"1,t8 763,06

Linha frigorígena para aparelho de ar

condicionado com capaÇidade de até 60.000
btu's com revestimento de proteção e cabo
pp conlonne manual do fabricante erige

para cada equipamento.

20 t40 36,01 218 36,01 2t8,00 131,34 120,20

8 200 200 200,00 350,00 250,00 800,00

OBJETO: Serviços de desinstalação, instalação completa, higienização, manutenção e peças e aquisição de condicionadores de ar e cortinas de ar.

TABELA DE ÂPI,IRAÇÃO VALOR R$

COT 4 - 
Valor
Glôbâl

I

238,31 450

2 1.500 1.042,22

UND 4 120

2'19,06 r80 r80,00

Placa eletrôniÇa para aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 18.000

btu's.

7 METROS

Concerto (mão de obra) oara restauraçâo de
placa eletrônica de aparelho de ar

condicionado.
UND 4 350



9

Serviço de tnarrutenção corretiva de

aparelho as condiÇionado, com capacidadc

de até 18.000 btu's.

UND 4 400 t66,67 450 166,67 450,00 33 8,89 ó66,68

t0
Serviço de desisntalação de aparelho de ar

condicionado com capacidade de até 18.000

btu's.

UND 4 200 166,67 500 166,6',7 500,00 288,89 666,68

Serviço de desisntalação de aparelho de ar

condicionado com capaÇidade de até 30.000

btu's. (Ver se é da câmara)

UND l 300 267,24 650 267.24 650,00 405,7 5 267,24

t2
Serviço de instalação de aparelho de ar

condicionado com capacidade de até 18.000

btu's.

UND 4 700 337,53 700 117 §1 700,00 579,18 1.350,12

13

Serviço de instalação de aparelho de ar

condicionado com capacidade de até 60.000

btu's.

UND 6 1.500 796,61 1,200,00 '796,67 t.500,00 1.t65,56 4.180,O2

1,1

Serviço de linpeza e higienização completa

de evaporadora e condensadora de aparelho

de ar condicionado de até 18.000 btu's.

UND 4 250 265 450 250,00 450,00 321,67 1.000,00

15

Serviço de limpeza, higienização completa e

descontaminação de aparelho de cortina de

ar de até 2 metros.

UND 1 t00 106,67 400 100,00 400,00 202,22 100,00

16
SeÍviço de desinstalação de aparelho de

cortina de ar de âté 2 metros
UND I 250 7) tq 250 72,49 250,00 190,83 1) lo

t7
Serviço de instalação de aparelho de cortina

de ar de até 2 metros
UND 4 300 168,67 350 168,67 350,00 272,89 674,68

l8

Aparelho de ar condicionado, modelo piso

teto, Çom capacidade de 60.000 btu's,

quente/frio, 220 v, com fluído refiigerante

R-410a ou R-324 (sistema inverter),

incluindo instalação completa (peças e mão

de obra).

UND 6 15.500 16.400 t2.468,41 18.900 12.468,41 r8.900,00 15.817,10 7 4.81O.46

l9

Cortina de ar condicionado de até 2 metros,

220v, com contÍole Íemoto, duas

velocidades, baixo nível de ruido, na cor

branca, incluindo instalação coÍnpleta (peças

e mão de obra).

UND 1.800 950 I.061,47 1.500 950,00 1.800,00 1.327.87 2.850,00

ResponsaYel pela cotação
APROVAÇÃO: TOTAL: 95.0r8,91

ADRIANA ROJÁHN DAL PUPO

3



OBS.: FOI REALIZADO PESQUISA DE PREÇO EM EMPRESAS DO

MUNICíPIO DD SÃO JORGE D'OESTE E REGIÃO D FOI ADOTADO
CRITERIO DE APURAÇÃO DE MENOR PREÇO ENTRE OS

ORÇAMENTOS.

[ ] COMPRA DIRETA lxl PRECÃo

[ ] CONTRATO [ ] coNcoRRÊNcrA

[ ] DISPENSA [ ] ourRo

São Jorge D'Oeste, 28 DE NOVEMBRO DE 2025.
ASSINATI]RA DO Rf,SPONSAVEL

Leandro P I liarilacobs
Diretor A m r nistrativo
Câmara de readores de

Oeste PRSão forge D'

ts\l-i\ aqas



cÂMARA MUNrcrpAl DE sÃo JoRGE D'oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - I 5" Legislatura 2 02512028

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

EMPRESA: MAIKOLANTONIOALVES E CIA LTDA

CNPJN".08.145.648/0001-68 INSC. ESTADUALNo. 903.769.289-9

ENDEREÇO: RUA CONCORDIA 372

TELEFONEN".(46)99917-0420 E-MAIL: maikolalves2O06@hotmail.com

OBJETO: Registro de Preço para aquisição de aparelhos condicionadores de ar e cortinas de

ar, bem como serviços de desinstttlação, instalação completa, higienização, manutenção e

peças para condicionadores de ar e cortinas de ar para a futura sede da Câmara de Vereadores

de Stio Jorge D'Oeste.

4 75,00

300,00

I
Capacitor para aparelho de ar condicionado

com capacidade de até 18.000 btu's.
L]ND

KG 4 450,00
1.800,00

2 Carga de gás refrigerante R-41 0a./R22,/R-32a

L]ND 2 i.500.00

3.000,00

J
Compressor para aparelho de ar condicionado

com capacidade de até 18.000 btu's.

89,90
359,60

UND4

10 180,00
1.800,00

5
Chave contactora para aparelho de ar

condicionado.
1.300,00

UND 2 650.006
Placa eletrônica para aparelho de ar

condicionado com capacidade de até 18.000
btu's.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste Paraná - E-mail:
adm ini s t r ac ao @c amar a sj o. pr gov. br

4
Controle universal para aparelho de ar

condicionado.

IJND



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D,OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - l5' Legislatura 2025/2028$o JDie€ diotstt

Linha frigorígena para aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 60.000

btu's com revestimento de proteção e cabo pp
conforme manual do fabricante exige para

cada equipamento.

METROS 20 218,90

4.378,00

7

800,00

UND 4 200,00I
Conserto (mão de obra) para restauração de

placa eletrônica de apaÍelho de ar
condicionado.

4 450,00

1.800,00

9
Serviço de manutenção corretiva de aparelho

ar condicionado, com capacidade de até

18.000 btu's.
UND

500,00

2.000,00

UND 410

Serviço de desisntalação de aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 18.000

btu's.

650.00

650,00

UND 111

Serviço de desisntalação de aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 30.000

btu's. (Ver se é da câmara)

700,00

3.200,00

UND 4t2
Serviço de instalação de aparelho de ar

condicionado com capacidade de até 18.000

btu's.

7.200,00

LIND 6 1.200.00IJ

Serviço de instalação de aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 60.000

btu's.

i.800,00

4 450,00
Serviço de limpeza e higienização completa
de evaporadora e condensadora de aparelho

de ar condicionado de até 18.000 btu's.
14

1 400,00

400,00

T-]ND
Serviço de limpeza, higienização completa e

descontaminação de aparelho de coftina de ar
de até 2 metros.

250,00
UND I 250,00Serviço de desinstalação de aparelho de

cortina de ar de até 2 metros
I6

4 350,00
1.400.00

UND17
Serviço de instalação de aparelho de cortina

de ar de até 2 metros

Rua Concórdia, 128 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
admini s tr ac ao@c amar asj o. pr. gov. br

UND

15



CÂMARA MUNtcrpAl DE sÃo JoRGE D'oEsrE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 2 02512028

113,400,00

l8

Aparelho de ar condicionado, modelo piso
teto, com capacidade de 60.000 btu's,

quenteifrio, 220 v, com fluído refrigerante R-
410a ou R-32a (sistema inverter), incluindo
instalação completa (peças e mão de obra).

L,T',lD 18.900,006

São Jorge D'Oeste, PR. 28 novembro de 2025

Assinatura.

EMPRESA (carimbo ou razão social completa)

SOCIO ADMINISTRADOR (nome completo).

4.s00,00

J 1.500,00LTND19

Cortina de ar condicionado de até 2 metÍos,
220v. com controle remoto, duas velocidades,
baixo nível de ruído. na cor branca" incluindo

instalação completa (peças e mão de obra).

Ruer Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste Paroná - E-maíl:
adminis tr ac ao @c amar asj o. pr go v. br



dk outlook

Orçamento

De lúaikol Alves < maikolalves2006@hotmail.com >

Data Sex, ?025-1 1 -28 1 0:25

Para administracao@cama rasjo.pr.gov.br < ad ministracao@camarasjo.p r.qov.br>

0j 1 anexo (836 KB)

SOLICITACAO_DE_ORCAIV ENTô (1 )ar condicionado.docx;

Bom dia
Segue Orçamento!
Art

Obter o Outlook para-Os
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Der(r{çio: Conlrol€ universnl paÍ. ôpàrelho de ar tondiçiona&r.
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Mlltin dos PÍr{G ülÍldoi: Rf 9l -53



laelrl :)i Châle (ol)lã{lqrâ pêri:l ilpnIell:o jia ür aoíd;üilludo.
Ílês{r*ã§: Chavs coillÀ(.o,-n pitrê apàrçlho de nr {oÊdi.iolrndú.
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lNSTlTtITÔ FEDTR,\L DE EDÍJfÀCAO, CIENCTÃ E TECNÔL(rcTÂ DE MIN.ÀS
GEÂ^lS , l5s!?? - rNST.ÍrÊD.rrF_ Êmic_.(:lENctâ.[.TECNOI(J6]À I]f M(!

írNls'l ÉRIo lrA nÉ.rESÂ i(tlmli'rkl n Exáriío l(jsoràn.l Mitnàrtt!, Sot trrit iviso de
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ü),3a4.to}0198s5 - MrNrsTÍ:Rlo DÂ DEFESA ICOMÀNDO DA Mq.RI HA I ae(iÍo
d. lnrcÍxlrnr iÀ di Mànnha cm S,io Pftlr. d, Aldflâ

M€dlàna dos PrsDs ôbiidosi RS 3q03

Itaqr â: Côr!5fio (úâo de obrà) p.rn rês{ãn.ãçào dr pl,acÀ elc{únila de ôptÍel}m de nÍ (rndiciooadô.
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Medianá dos pÍetos Obrldor: R§ 200,00
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Dt§triíãoi S{f',iso dt desins{.rla(ào de ôp"trciho dr nl condirionadn csnr . pd.irrôíi{, dr" áÍé 1B.otiti b{u -'.
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Iltrtl 13: S$yiço de ilrs(âlôçâo ds aparslho de àr conô(tonado.om (ôpdcidôde de arl60.000 bÀr§.
Dl§{ri!ãoi Servi(o d€ iníálôlio de êpârêlho de i. randidolddo (om côpacidadê de nae 6ú.000 bío s
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^d{rini 

riq.àd ê }iniq,a§ 83t 0?707{n0l l&
I -íúir I ',!/lrl:5

Illl4l84.!fi r57-

I -000 t 47,?o:5

3)?53§9afil0ttl}.

1-00)l{&102{

Êi 750,00
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SECRETÁRIÂ MUNICIPÀL DE EDÜCÀçÂO

i'ttri Í\i1 \lFBEç(I§ /
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ts t IMÂt)Í)

*REVIí]ENeÍÁ §OC{.{f DOS §ERVIDüRES PúRl,lC(L§ DO !IUNICIPIO DE NAVln,Al -
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ffi outlook

Re: orçamento ar condicionado

De SILVIA KOERICH <sksilviarefrigeracao@gmail.com>

Data Qua, 2025- 1 1 -1 2 1 0:3O

Para administracao@camarasjo.pr.gov.br < administracao@camarasjo.pr.gov.br>

[.] 1 anexo (895 KB)

sj_assinado.pdf;

BOM DIA

sEGUE ORÇArvrENTO ASSTNADO

On Fri, Nov 7,2025 al3:39 PM a d m inistracao@ ca marasjqplsay j.[
administracao(ôcamarasio.or.oov.br> wrote:
Boa tarde, encaminho a solicitação de orçamento para ar condicionado e afins, no documento em
anexo preencher com dados solicitados.

Encaminhar a solicitação preenchida por aqui, por este e-maí1.

Att, Adriana



àt

LK INSTALAçOES
SILVIA KOERICH ME
CN Pl : 31.538.82110001-00

solrcrrAÇÁo Df, oRç.{mtrNTo

EMPRESÀ: SILVIA KOERICH ME

cNPJ No. 3 r.538.821i0001-0ô rNSC. ESTADUAL N". S093902ó-s3

ENDEREÇOI ESTRADA NflÀICIPAT TRiS COQUEROS

TELEFONE. N".(1619993 r-2504

E-V^TÍ-r sksilviareuigelacaoa4gmai l.com

OBJETOT Regist o le Preço pdat dquit4ão de apc,elhos toddicionatlofts .1? ar e cortínds.12 at, be <:at,o
scníços dc .tctinslaloçao. iattalaçÀo @üplca, higicaizaçAo, ,anut@çào c tcça\ paru condicion«lorcs d" ar c
co inas dc ar para a .liltüft s"Ac da Cá a.a de ycrcadores dc Sào Jotgc D Oestc.

UND

7t0.al0

1
aàpâcitoÍ poÍa aparelho de ar conrlicionado com capacidade dc até 18.000

r ..100.00

Carga dc sás reJiigerante R-41()&rIUl/R-3la KG I)

1.500,00

3.000,00

Compr.ssor parà apa.elho de .r .ondic iona"tô !'om.apa. n1a& de ate 18.0i1ü
btu s.

UNDl

120,004 Cont'olr unilttsal parâ âparelhô de ar csndic iona(lo-

t0 250,00

2.500.00

ChnÍc conrrelor.t fâr a âparclfio dc Àr-.oÍdicronldo

550.00

1.100,00

t0 140,00

2.800,00

1

Linha Íiigorigenâ pârâ âparelho dê âr cotrdicionado conl capacidâde de até

60.000 ttu's cdr rcvestir ento dc proleçào e càbo pp conformc rnaflual do
r;bric"rre errge pâÍJ cdx eqLrpíl,nenlo.

l 350,00

1.400.00

LIND8

LTND 400.00

t.600.00

9

@ (as)ssssrzso+
& av.-roequrM BoNETTt,Toz cENTRo ENÉAS MARQUES-PR

& sks ilvia ref rige ra ca o @g ma i L co m

180,00

350,00

2

LJND

430,00

TNI]5

I}iDPla.r el.r, (i,iu! raÍir irfarclho de ar condiciorado coü cnpacidade de alé
ll.000blu's.

METROS

Conccío únâo de obrr) oara rÊstâumÇào de placâ eletrônica dc apatelho de

ar condicionado.

Seír'iço de manuteíçào coÚetiva de aparclho âs condicionâdo, @m
câpâcidade de itó 18.00Ô bhfs.



UND -t 200.00

800,00

l0

SILVIA KOERICH ME
CN PJ: 31.538.82110001-00

Scniço dc dcsislltalaçâo dc âparclho dc ar cordicionado com capacidadc dc

!.if -',

âté I 8.000 bo's

ll S€niço de desisotalação de âparelho de ar condicioDado com capacidade de
âré 30.000 btu's. (Verseé dâ câmàra) UND 300,00

1_2
S€wiço de instalação de âparclho de ar condicionâdo com câpacidâdc de aré

l8.0mbtu's.
,l

2.800,00

1l Serviço de inslalâção dc âparelho de ar coDücionado cônl câpaciüde de ârÉ
60.000 bhr's. LIND

9.00t).00

l.l 250.00

1.000.00

l5 Sen'iço de limpeza, higienizaçào completa c dêsçontamiíaçâo de aparelho
dc coúina dc ar d§ o1c 2 mcnos. UN I) I 100.00

I00.00

r6 Scw'ço dc dcsinllalaçào dc aparclho dc çsíiJrt.ds ar dc âtc 2 nrctro6

:' .

UND 250.00

250,00

t7 U)iD 300.00

L200,00

6 t5.i00.00

93.000.00

1S

Aparclho de 3r condirionado. nrodeio prso tô.o, com càpicidâ.ie dc 60.1100

Dt r,..lu-rrJ tro.220\ cún llu,doflr.r;geBm-eR-4loã"u R-r'r,s,rJn'
n..n''. ir ru,r,l,' .n.trl,\i' currplr!À (puç:§. nnn rc obr.rr

UND

UND l 1 N00.00

5.,100,00

t9 duas !eLocidades. bâixo rível deÍuido, na cor bÍaDca. iualuindo instalaçào
.ompleta (peçâs e mào de obra).

Conira de âr condicioflado dê até 2

LK INSTALA OES
à,

ENÉÀs MAReUES 12 DE No\EMBRO DE 2025

Dô.úmênrô àeeih:dô d'Biràtm€niê

sruh" Dôt : r 2,i11/2Ô25 1025:34{300
kriÍique sn! htrps:r,.lldô..ni.Bo4br

SILVIA KOERICH ]\,IE

& (+s)sgserzso+
I av.roaoutu BoNETTl,To2 cENTRo ENÉAs MARQUES-PR

Ü sksilviarefrigeracao@gmail,com

300,00

UND 700.00

1.500,00

Scniço dc Limpcza c higicnizaçôo colnplcta dc cvÀpoÍadora c condcnsadora
dc aparclho dc ar condicionado dc até I8.000 btlls- LND

I

Scnrço dc iniblaçio dc apar.lho d.coÍina diard. arÉ 2 nl.tros 4

I



ffi outlook

orçamento camera de vereadores

De l\4óveis Copelli Toklar < moveiscopelli@outlook.com >

Data Qui, 2025-11-13 17:13

Para administracao@camarasjo.pr.gov.br <administracao@camarasjo.pr.gov-br>

El 1 anexo (461 KB)

orcamento copelli.pdf;
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* pÕltronâ presidentê pl qlrdit*íiÕ, ã§3Ênto lebslivÊl
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cscessu'a '15:rrr

' Me<llda dú §sscinto 50ül'l argura x 4âcm
prcifr.rndided*.

r Meclida dt sn§osic 45tm tâlüurã x §3cm âfüla

" Àpóia brasüs iniêt*dÕ em pclrproqtieno.
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PVC
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ffi outtaotr

F<e: ortà..êhia á. cô-diciohado

De MeYeit çeP.\i =inôweis.ôpelli@hêtoêstê .ôm hr!

Data Seg, 2025-1 1-17 10:50

Para administracao@camarasjo.pr.gov.br < administracao@camarasjo.pr.gov.br>

lÜ 1 anêxo (347 KB)

oRcAN,4ENTO AR CoNDIcIoNADOS cAMERA DE VEREADoREs.pdf;

Em 11 / 1 1 /2025'1 5:02, administracao@camarasjo-p-tgov.br escreveu:

Boa tarde, encaminho a solicitação de orçamento para ar condicionado e afins, no
documento em anexo preencher com dados solicitados.

Encaminhar a solicitação preenchida por aqui, por este e-mail.

Aü, Adriana.



Çp§&Irl

& outlook

orçamento ar condicionado

De administracao@camarasjo.pr.gov.br < âdministracao@camarasjo.pr.gov.br>

&l 1 anexo (835 KB)

SOLICITACAO-DE_ORCAMENTO (1 )ar condicionado.docx;

Boa tarde, encaminho a solicitação de orçamento para ar condicionado e afins, no documento em
anexo preencher com dados solicitados.

Encaminhar a solicitação preenchida por aqui, por este e-mail.

Att, Adriana.



ük outlook

orçamento

De administracao@camarasjo.pr.gov.br <âdministracao@camarasjo.pr.gov-br>

Data Qui, 2025-11-27 15:56

Pâra vendas04@okity.com.br < vendas04@okity.com.br>

0J 1 anexo (835 KB)

SoLICITACAO_DE_oRCAM ENTo ('l )ar condicionado.docx;

Boa tarde, encaminho a solicítação de orçamento para ar condicionado e afins, no documento em
anexo preencher com dados solicitados.

Encaminhar a solicitação preenchida por aqui, por este e-mail.

Att, Adriana



ffi outlook

solicitação orçamento ar condicionado

De administracao@cama rasjo.pr.gov.br < administracao@camarasjo.pr.gov.br>

Data Qui, ?025-11-27 14:53

contato@brasmenon.com.br>

[|l 1 anexo (835 KB)

SOLICITACAO_DE_ORCAM ENTO (1 )ar condicionado.docx;

Boa tarde, encaminho a solicitãção de orçamento para ar condicionado e afins, no documento em
anexo preencher com dados solicitados.

Encaminhar a solicitação preenchida por aqui, por este e-mail.

Att, Adriana



* Outlook

orçamento ar condicionado

De âdministracao@cama rasjo.pr.gov.br < administracao@camarasjo.p r.gov.br>

Data Qui, ?025-11-27 14:0?

Para Jocemar < belfrio@hotmail.com >

EJ 
'l anêxo (835 KB)

SOLICITACAO-DE_ORCAM ENTO ar condicionado.docx;

Boa tarde, encaminho a solicitação de orçamento para ar condicionado e afins, no documento em
anexo preencher com dados solicitados.

Encaminhar a solicitação preenchida por aqui, por este e-mail.

Aü, Adriana



CÀ^n"o". \fi6+ ü,Ü

& outlook

orçamênto ar condicionado

De ad ministracao@cama rasjo.pÍ.9ôv.br < ad m in istracao@cama rasjô.p r.gov.br>

Data Ter, 2025-11 -'1 1 16:16

§J 1 anêxo (835 KB)

SOLICITACAO,DE-ORCAMENTO ('1)ar co nd icionad o.docx;

Boa tarde, encaminho a solicitação de orçamento para ar condicionado e afins, no documento em
anexo preencher com dados solicitados.

Encaminhar a solicitação preenchida por aqui, por este e-mail.

Att, Adriana
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ffi outlook

orçamento ar condicionado

D.U

De âdministracao@camarasjo.pr.gov.br <âdministracao@camarasjo.pr.gov.br>

inref rigeracao@gmail.com > ; Cechinref rigeracao@gmail.com

El 1 anexo (835 KB)

SOLICITACAO_DE_ORCAMENTO (1 )ar condicionado.docx;

Boa tarde, encaminho a solicitação de orçamento para ar condicionado e afins, no documento em
anexo preencher com dados solicitados.

Encaminhar a solicitação preenchida por aqui, por este e-mail.

Att, Adriana.



o.v

& outlook

0t 1 anexo (835 KB)

SOLICITACAO-DE-ORCAMENTO ('1 )ar condicionado.docx;

Boa tarde, encaminho a solicitação de orçamento para ar condicionado e afins, no documento em
anexo preencher com dados solicitados.

Encaminhar a solicitação preenchida por aqui, por este e-mail

Att, Adriana.

C-c^dr.6\ ç-1"s... -*- .§.r"3rvç&

orçamento ar condicionado

De ad ministracao@camarasjo.pr.gov.br < ad ministracao@camarasjo.p r.gov.br>

Data Ter, 2025-1 1-1 1 14:55

Para vanessateixeiraT669@gmail.com <vanessateixeiraT66g@gmail.com >



ffi outlook

orçamento ar condicionado

De administrâcao@cama rasjô.pr.gôv.br < ad ministracao@camarasjo,pr.gôv.br>

m
< Thiaago-alme a com>

0J 1 anexo (835 KB)

SOLICITACAO DE-ORCAMENTO (l)ar condicionado.docx;

Boa tarde, encaminho a solicitação de orçamento para ar condicionado e afins, no documento em
anexo preencher com dados solicitados.

Encaminhar a solicítação preenchida por aqui, por este e-mail.

Att, Adriana.



!Ç outlook

orçamênto ar condicionado

De ãdministracao@camarasjo.pr.gov.br <administracao@camarasjo.pr.gov.br>

0j 1 anexo (835 KB)

SOLICITACAO_DE_ORCAMENTO (1 )ar condicionado.docx;

Bom dia, encaminho a solicitação de orçamento para ar condicionado e afins, no documento em

anexo preencher com dados solicitados.

Encaminhar a solicitação preenchida por aqui, por este e-mail.

Att, Adriana



fiÇ outlook

orçamento ar condicionado

De administracao@camarasjo.pr.gov.br <administracao@camarasjo.pr,gov,br>

Data Sêx, 2025-11-07 l5:39

0J 1 anexo (835 KB)

SOLICITACAO-DE-ORCAMENTo (1 )ar condicionado.docx;

Boa tarde, encaminho a solicitação de orçamento para ar condicionado e afins, no documento em

anexo preencher com dados solicitados.

Encaminhar a solicitação preenchida por aqui, por este e-mail.

Att, Adriana.



§§ Outlook

soLlclTAçÂo DE oRçAMENTO AR CONDTCTONADO

De ad ministrâcao@camarasjo.pr.gov.br < administracao@camarasjo.pr.gov.br>

Pa ra < maikolalves2006@l'totmail.com >

0, 1 anexo (26 KB)

SO LICITACAO_DE_ORCAM ENTO_COIV PUTADoRES.docx;

Bom dia, encamínho a solicitação de orçamento para ar condicionado e afins, no documento em
anexo preencher com dados solicitados.

Encaminhar a solicitação preenchida por aqui, por este e-mail.

Att, Adriana.



JÀ0,080t D 0Êslt

/
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D,OESTE

Memorando N'0112026 - Preeão n'.0112026 São Jorge D'Oeste, Pr. 22 de Janeiro de 2026.

Do: Deprrtamento de Administraçiio.

Para: Presidente do Legislativo Municipal.

Saudações,

Considerando a necessidade de Íeahzu-se "Aquisição de aparelhos condicionadores de ar e

cortinas de ari bem como serviços de desinstalação, instalação completa, higienização,

manutençdo e peças para o prédio da futura sede da Cômara de Vereadores de São Jorge

D'Oeste".

Veúo por meio deste, requerer a confecção de ato licitatório na modalidade @, nos

termos do afiigo 29, capu! com observância do artigo 6', incisos )(LI e XLV ambos da Lei n".

I 4.133 12021, senão vejamos:

"Arí 29. A concorrência e o preeão seguem o rito
procedimental comum a que se refere o art. l7 destd LeL

adotando-se o oresão s aue o obieto oossair
padrões de desemoenho e oualidade oue oossam ser

obietivamente deíínidos oelo eiliÍal. por meio de

especificações usuais de mercado". (Grifo nosso).

Dito isto, solicitamos autorização para a instrução processual do certame com os devidos

atos e documentos necessários, para aquisição dos itens e serviços de acordo com o ANEXO I

deste Memorando.

Atenciosamente,

Avenida Prefeito Adelarte [Jmiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superiori São Jorge D'Oeste, PR. Lmail:
admini s tr a c ao @camar asi o. pr. gov. b r

Poder Legislativo Municipal
*Fé, 

Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 2025/2028
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Dlre Admínis P gislativo

Adb Antônio Marafon
Primeiro Secretório - Poder Legislativo

Átenida Prefeito Ádelqrte (Jmiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior São Jorge D'Oeste, PR E-mail:
admini s tr a c ao @c amar asi o. pr gov. b r

Rosane Fátima Lotti
Presidente - Poder Legislativo
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1

Capacitor para

aparelho de ar

condicionado

com capacidade

deaté 18.000

btu's.

4 LTND

2 4 KG

UND,

Compressor para

aparelho de ar

condicionado

com capacidade

de até 18.000

btu s.

2

4

Controle

universal para

aparelho de ar

condicionado.

4 UND

10 IIND5

Chave

contactora para

aparelho de ar

condicionado.

TIND

Placa eletrônica

para aparelho de

ar condicionado

com capacidade

26

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superiot São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
a dm i ni s tr ac a o @c am ar asj o. p r gov. b r

ANEXOI. PREGÃO PRESENCIÁLN'. 01/2026

ITEM DESCRIÇÃO QTD MEDIDA

Carga de gás

refrigerante R-

4l0alR22lR-32a.
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7

Linha frlg6dfffa
para aparelho de

aÍ condicionado

com capacidade

de ate 60.000

btu's com
revestimento de

proteção e cabo

pp conforme
manual do

fabricante exige

para cada

eqúpamento.

20 METROS

8

Concerto (mão

de obra) para

restauração de

placa eletrônica

de aparelho de ar

condicionado.

4 I-IND

9

Sewiço de

manutenção

corretiva de

apatelho ar

condicionado,

com capacidade

de até 18.000

btu's.

4 UND

10 I]NI)

de até 18.000

btu's.

Serviço de

desisntalação de

aparelho de ar

Avenida Prefeito Adetarte (Jmiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, Sdo Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
xdministr ac ao@camar asj o. px got br
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condicionâdo

çom capacidade

de ate 18.000

btu's.

11

Serviço de

desisntalação de

aparelho de ar

condicionado

com capacidade

de até 30.000

btu's.

1 UND

12

Serviço de

iastalaçâo de

aparelho de ar

condicionado

com capacidade

de até 18.000

btu's.

ul§D

Serviço de

instalação de

aparelho de ar

condicionado

com capacidade

de até 60.000

btu's.

6 UND

14

Serviço de

limpezae
higienização

completa de

evaporadora e

condensadora de

apmelho de ar

Avenida Prefeito Adclarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, Sdo Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
admini s tr a c ao @c amar asj o. pr gov. br

13

4 UND
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condicionado de

até 18.000 btu's.

Serviço de

limpeza,

higienização

completa e

descontaminação

de aparelho de

cortina de ar de

até 2 metros.

1 UND

16

Sewiço de

desinsalação de

aparelho de

cortina de ar de

até 2 metros

1

l7

Serviço de

instalação de

aparelho de

cortina de ar de

até 2 metros

4 I]NI)

18

Aparelho de ar

condicionado,

modelo piso

teto, com
capacidade de

60.000 btu s,

qüenÍe/ffio,220

v, com flúdo
refrigerante R-
410a ou R-32a
(sistema

inverter),

6 UND

15

UND

Avenida Prefeito Adelarte Urniltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superiori São Jorge D'Oeste, PR E-mail:
admíni s tr a c ao @ç amar a sj o. pr gov. b r
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incluindo

instalação

completa (peças

e mão de obra).

19

Cortina de ar

condicionado de

ate 2 metros,

220v,com
controle remoto,

duas

velocidades,

baixo nível de

ruído, na cor
branca,

incluindo

instalação

completa (peças

e mão de obra).

3 IIND

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superiori São Jorge D'Oeste, PR. E mail:
admini s tr ac a o @c am ar asi o. pr. gov. b r


